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RESUMO 

 

Nesta  di sse r tação as  modal idades  de  ce ssação d o  cont ra to  de  t rabalho 

foram categori zadas pela  taxonomia ,  de  acordo  com a  te rminologia  e  a  

o rdem estabelecida  no  Código  do  Trabalho  Português  (Le i  n º  7 /2009,  

de  12  de  Feve re i ro) .  Dent ro  de  cada  ca tegoria ,  a lém de  conce i tuar  e  

exempli f i car ,  também foram in se r idas  a s  obr igações  a t r ibuídas ,  tanto 

ao empregador  como ao t rabalhador .  Além d isso,  são demonst radas  a s 

consequência s  j ur ídicas  exi st ente s ,  sempre  em consonância  com o  

d i spos to  no  Código  do  Trabalho,  na  legis lação  t r abalh i sta  

complementar ,  bem como nas  jur i sprudências  edi tadas pelos  colendos  

Tribuna is  Superiores .  Pa ra  tanto se rá  e studado  a  evo lução  legi sla t i va  

laboral ,  bem como as a l te rações  ocorr idas no  t rabalho e  no  cont ra to de  

t raba lho  ao  longo  do  tempo.  Deste  modo ,  o  p r imei ro  momento  abrange 

aa s  moda l idades  de  ce ssação  do  contra to  de  t r abalho  previ stas  nas  

fon te s ju r ídi ca s romanas ,  e  o  segundo  momento  a s  modal idades  de  

ce ssação  do con tra to  de  t rabalho  p revi sta s na  legi slação labora l  desde  o 

Código Civi l  de  1867  a té  aos  nossos  di as .  Out ro  pon to  mencion ado  no 

p re sente  e studo  di z  re spe i to  à s  modal idades  de  ce ssação  do  cont ra to  de  

t raba lho sempre  em conformidade com o es tabe lecido na  legislação  

laboral ,  bem como aos  dive rsos nomes ut i l i zados para  i dent i f ica r  a  

ce ssação  do  contra to  de  t rabalho  que  ex t inguem  o  víncu lo  jur ídico 

laboral  por  di fe rente s  fo rmas .  Para  pe rmit i r  uma  vi sual i zação  de  modo 

c la ro  e  simple s  os  a ssuntos  fo ram ordenados  usando  como pa râmet ro  a  

o rdem dos  inst i tutos  d isc ipl inados  no  a r t i go  340º  do  Código  do 

Traba lho,  que  di spõe  sobre  as  modal idades de  ce ssação do  con tra to de  

t raba lho,  sendo  en tão  agrupado por  semelhança dos  te rmos ,  o  quie  

possib i l i ta rá  uma  melhor  compreensão  ace rca  dos  inst i tutos  ju r ídicos 

abordados .   

 

PALAVRAS-CHAVE:  cessação  do  contra to  de  t rabalho ,  modal idades,  

c la ssi f icação taxonômica  jur ídica .     
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ABSTRACT  

 

Thi s  di sse r ta t i on  ca tegori ze s  t he  modes  of  terminat ion  o f  employment  

cont rac t  according to  t he  te rminology and  o rder  e stabl i shed  in  the  

Portuguese  Labor  Code  (Law n º .  7 /2009 ,  of  12 Februa ry) .  Within each  

cat egory,  in  addi t i on  to  conceptual i z ing and  exempli fying,  t he  a ssigned 

obl igat ions  were  a l so inser ted ,  bo th  to r  the  employe r  and  the  worke r .  

Moreove r ,  the  legal  consequences  o f  each  inst i tute  were  a l so  

demonstra ted .  T he  subject s  a l so  fol lowed  the  ex is t ing legal  inst i tu te s,  

a lways  in  l i ne  wi th  t he  p rovi sions  of  the  Labor  Code ,  t he  

complementary l abor  l egi sla t ion,  a s  wel l  a s  t he  ju r i sp rudence  publ i shed  

by the  Supe rio r  Court s .  Thus,  the  legi sla t i ve  evolu t ion  of  l abor  wi l l  be  

s tudied,  a s we l l  a s  changes  that  have  occurred in  the  work  and in  t he  

employment  contrac t  ove r  t ime .  In  thi s  way,  the  f i r st  moment  cove rs  

t he  modal i t ie s  o f  te rminat ion  o f  t he  employment  cont rac t  provided  for  

i n  Roman  legal  sources .  The  second  moment  co ve rs  t he  modes  os 

te rminat ion  of  t he  employment  cont rac t  provided  fo r  in  labor  law f rom 

the  Civi l  Code  o f  1867  to the  p re sent  day.  Anothe r  po int  ment ioned  in 

t he  p re sen t  study concerns  the  modal i t ie s  of  terminat ion  of  the  

employment  contrac t  a lways  in  acco rdance  wi th  the  e stab l i shed  in  t he  

labor  legi sla t ion,  a s we l l  a s  the  di ffe ren t  names used  to  i dent i fy t he  

te rminat ion  o f  t he  employment  contrac t  t ha t  ext ingui sh  the  legal  

employment  bond  in  di ffe rent  ways .  In  o rde r  t o  a l l ow a  c lear  and 

s imple  visual i za t ion,  t he  subjects  were  ordered  using a s  a  parameter  

t he  o rde r  o f  t he  inst i tut es  di sc ipl ined  in  a r t ic le  340  o f  t he  Labor  Code,  

which  provides  for  the  modal i t ies  o f  termina t ion  o f  employment  

cont rac t ,  be ing then  grouped  by s imi lar i t y o f  t erms ,  which  wi l l  enable  

a  bet ter  unde rstanding o f  t he  legal  inst i tut es  cove red .   

 

KEYWORDS:  ce ssat ion  o f  labor  contrac t ,  modal i t ie s,  legal  taxonomic  

c la ssi f ica t ion.  
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ABREVIATURAS E SIGLAS 
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p .  - página  
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INTRODUÇÃO 

 

Ainda  que  a  i sso  não  se  p roponha es te  t rabalho ,  não se r ia  de  

bom a lvi t re  c l assi f ica r  a s  modal idades  de  cessação  do  contra to  de  

t raba lho,  sem ante s  abordar  a lguns  a ssuntos  pr imordia is  para  

compreende r  o  tema  a  ser  de senvo lvido.  Ass im  é  importan te  faze r  a s 

seguinte s conside rações :  

No  Di re i to  Laboral  português,  em conformidade  com o  

d i spos to  no  a tual  Código  do Trabalho
1
,  no  ar t .340º ,  com suas 

respect ivas  a l í neas  de  “a”  a  ‘h” ,  modal idades  de  ce ssação  do  con tra to  

de  t rabalho,  o  vínculo  laboral  pode  ce ssa r  por :  

 

a )  Caducidade  (a r t .343º ) ;   

b )  Revogação (ar t .  349º) ;   

c )  Despedimento por  fa to  imputáve l  ao t rabalhador  (a r t .  351º ) ;   

d )  Desped imento  cole t ivo (ar t .  359º) ;   

e )  Despedimento por  ext inção  de  posto de  t rabalho (ar t .  367º ) ;   

f )  Desped imento  por  inadap tação (ar t .  373º) ;   

g)  Reso lução pelo t rabalhador  (a r t .  394º) ;   

h )  Denúnc ia  pelo  t rabalhador  (ar t .  400º ) ,  a l ém de  out ra s  

modal idades l egalmente  p revi sta s.   

 

Ao  inte rp re ta r  o  ar t .  340º  do CT consta ta -se  que  o  rol  

mencionado  no  re fe r ido  a r t igo  é  de  enumeração  meramente  

exempli f i ca t iva ,  e  não  pe lo  si stema  taxa t ivo,  não  e sgotando ,  portanto ,  

t odas  a s  formas  de  ce ssação do  cont ra to de  t raba lho,  dando  margem a  

interpre tações  extensivas.   

Nesse  contexto,  no  que  conce rnem  as  inúmeras  modal idade s  de  

ce ssação  do  cont ra to  de  t rabalho ,  é  de  sa l ient ar  que ,  além de  da r  

                                                             
1
 A revisão do Código do Trabalho, aprovada pela Lei nº 7/2009 foi publicada no DR nº 30/2009, Série I de 

2009-02-12, pp 926 - 1029, disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/602073 acesso em: 3 de 

julho de 2019. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/602073
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margem a  intepre taç ão  extensiva ,  ex is tem na  le i  t raba lhi sta  vá r ia s  

denominações  usadas de  fo rma  di ferente  pa ra  cada si t uação  de  

des l igamento .  

C i tam-se  como exemplos  de  si t uações  de  desl igamento ,  o  

despedimento  por  inic ia t i va  do  empregador ,  que  em l inguagem simple s  

e  re sumida  signi f ica  o  a to  de  despedi r  o  empregado ,  e  a  demissão  por  

i nic ia t i va  do t rabalhador ,  que  é  o  a to  ou efe i to  de  o  t r abalhador  se  

demit i r .   

Além di sso ,  no  CT exi stem d ive rsos  nomes  usados  pa ra  

i dent i f icar  a  ce ssação  do  con tra to  de  t rabalho,  nomeadas como 

resolução  e  re sc isão ,  a s  quai s  ce ssa rão  vinculo  jur ídico -laboral  por  

d i fe ren te s fo rmas,  a  t í tu lo  de  exemplo  c i ta -se  a  re solução  que ocorre  

com o  té rmino  antecipado  do  cont ra to  de  t r abalho ,  em razão  de  uma  

causa  a lheia  à  vontade  das  pa r tes .  Já  a  re sc i são  ocorre  com o  término 

do  con tra to  de  t rabalho  em razão  tanto  de  sua  nul idade  como de  sua  

anulabi l i dade.  

Por  sua  vez ,  tecendo  comentá r io  ace rca  das  form as  de  

ce ssação  do  contra to  de  t rabalho d ispost as  no  refe r ido  ar t .340º  do  CT,  

João  Leal  Amado
2
,  ensina  de  forma  simple s,  se rem quatro  a s fo rmas  de  

ce ssação do  cont ra to  de  t raba lho :  

  

i )  Por vontade  do  empregador  (despedimento);   

i i )  Por vontade  do  t r abalhador  (demissão);   

i i i )  Por vontade  de  ambos os  suj e i tos (revogação) ;   

i v)  Pela  ver i f icação  de  cer to  evento superven iente  a  que  a  

le i  a t r ibui  e sse  e fe i to  (caducidade ) .  

 

                                                             
2 A Lei refere-se a esta matéria do art. 340º do CT, nos seguintes termos: Para além de outras modalidades 

legalmente previstas, o contrato de trabalho pode cessar por: a) Caducidade; b) Revogação; c) Despedimento 

por facto imputável ao trabalhador; d) despedimento coletivo; e) Despedimento por extinção do posto de 

trabalho; f) Despedimento por inadaptação; g) Resolução pelo trabalhador; h) Denúncia pelo trabalhador. A 

este propósito ver João Leal Amado. Contrato de Trabalho – Noções Básicas. São Paulo: LTr, 2017, p. 297. 
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Desta  fo rma,  os  ensinamentos  mini st rados  foram tão  

e sc la recedores que se rvi u de  base  e  deu azo  pa ra  que consegu i sse  

ca t egori za r  as  modal idades de  cessação do  contra to  de  t r abalho .  

Por  i sso  e ste  t rabalho  acadêmico ,  ao  ca tegori za r  pela  

taxonomia  a s modal idades  de  ce ssação do  con tra to  de  t raba lho ,  de  

acordo  com a  te rminologia  e  a  ordem estabelecida  no  Código  do  

Traba lho,  poss ibi l i ta rá  uma  melhor  compreen são  ace rca  dos inst i tutos 

j ur ídicos  abordados .   
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CAPÍTULO 1  

 

MODALIDADES DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

PREVISTAS NAS FONTES JURÍDICAS ROMANAS 

 

An tes  de  ini c iarmos  a  di scor re r  sobre  a s  modal idades  de  

ce ssação do  cont ra to de  t rabalho p revi sta s nas fonte s  ju r ídi ca s romanas,  

é  oportuno  t raze r  os ensinamentos  constante s  d a  Bíbl i a  Sagrada,  que  

nos  t rechos  ext ra ídos  do  cap í tulo 3  do  l i vro  de  Gênes is ,  menciona que  o  

t raba lho e ra  uma  e spéc ie  de  pena cons ide rada ca st igo
3
.   

Ao  inte rp re tar  e ssa  passagem bíbl ica  consta ta -se  que  Adão 

teve  de  t rabalha r  em  razão  dos  pecados  comet idos  por  e le ,  e  sua  e sposa  

Eva,  te rem comido o fruto da  á rvore  p ro ibida .  Dec re tando  o Senhor  

Deus : Vi sto que você  e scutou  a  voz da  sua  e sposa  e  comeu  da  á rvore  a  

r espei to  da  qual  lhe  dei  ordem: Não coma  del a ,  mald i to  é  o  solo  por  su a  

causa  em dor  você  comerá  dos  produtos  de le  t odos  os  dia s  da  sua  vida .  

Ele  produzirá  para  você  e sp inhos  e  abrolhos,  e  você  terá  de  comer a  

vegetação  do  campo.  No  suor  do  seu rosto  comerá  pão ,  a té  que  você  

vo l te  ao so lo ,  poi s  del e  foi  t i rado.  Porque você  é  pó e  ao pó  vol ta rá .
4
 

Ocorre  que,  com o  passar  do  tempo  devido  à  evolução  humana,  

ocorre ram mudanças no  signi f ica do  da  palavra  t raba lho,  por  exemplo ,  

na  Gréc ia ,  P la tão  e  Ar is tóte l es  en tendiam que  o  t rabalho  t inha  sen t ido 

pejo ra t ivo ,  haja  vi st a  que  compreen dia  apenas  a  fo rça  f í sica
5
.  

Detemo-nos  aqui  para  um parênte se  nessa  sequência  para  

lembrar  que  t rabalho  vem do  l a t im  “ t r i pa l ium” ,  que  era  uma  e spécie  de  

i nst rumento  de  to r tura  ou uma  canga  que pesava sobre  os  an imai s
6
.   

                                                             
3 A propósito, sobre o tema vide o nosso livro Classificação das Principais Teses Defensivas Processuais 

Arguidas na Justiça do Trabalho, publicada pela Amazon, em 2019, p. 1.    
4 Bíblia Sagrada, Tradução do Novo Mundo, Editoras: Watch Tower Bible And Tract Society of 

Pennsylvania, e Associação Torre de Vigia de Bíblias e Tratado, (Pennsylvania, 2015), p. 46 e 47, Gênesis, 

3:19.  
5
 MARTINS. Sérgio Pinto. Direito do Trabalho, 28 ed. Atlas, (São Paulo, 2012), p. 4. 

6
 MARTINS. Sérgio Pinto. Direito do Trabalho, 28 ed. Atlas, (São Paulo, 2012), p. 377. 
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Já  a  ce ssação  do  cont ra to  de  t raba lho  é  a  t erminação  do  

vínculo  de  emprego com a  ext inção das obrigações  pa ra  os contra tante s,  

consoante  ens inamentos de  SÉRGIO PINTO MARTINS
7
.  

Dando  con t inuidade ,  agora  no  que  conce rne  ao  t rabalho  na  

ant iga  soci edade  romana ,  em razão  do  se rviço  também ser  fe i t o  pelos 

e sc ravos o t raba lho e ra  vi sto como desonroso
8
.   

Demai s  di sso ,  MARTINEZ
9
,  ensina  que no  Di re i to  Romano ,  o  

cont ra to  de  t rabalho  enquadrava -se  numa  f igura  gené rica ,  de signada 

locação.  A locação  era  um negócio ju r íd ico  que pode ria  ter  por  obje to  o  

uso das coi sa s,  mas  também a  pres tação de  a t ividades por  pessoas .   

Para  tan to ,  o s  homens  l i vre s,  tan to  podiam loca r  uma  coi sa ,  

como o  re sul tado  de  uma  a t ividade  (obra)  ou  a  sua  fo rça  de  t rabalho ,  O 

cont ra to de  locação re spe i tava ,  ass im ,  a  bens corpóreos  e  a s  a t i vidades.   

A p ropós i to ,  sa l iente -se  que  a  l ocação  ( locat io -conduct io) ,  

embora  considerada  um contra to uni tá r io  pelos  romanos,  era  segundo 

SÉRGIO PINTO MARTINS
10

 subdivida  em t rê s  t i pos :  

  

a )  Loca t io -conduct io re i ,  que e ra  o a rrendamento  de  uma  

coi sa ) ;   

b )  Locat io-conduct io operarum , que  eram locados  se rviços 

mediante  pagamento ) ;   

c )  Locact io-conduc t io  operi s ,  que  e ra  a  ent rega  de  uma  obra  

ou  re su l tado mediante  pagamento (empre i tada ) .  

 

De  modo  que  a  loca t io -conduct io  t i nha  por  ob je t ivo  regular  a  

a t i vidade  de  quem se  compromet ia  a  l oca r  suas  ene rgi as  ou  a  força  de  

t raba lho em t roca  de  pagamento,  tendo sido ,  portanto ,  e stabe lecido  a  

o rganização  do t rabalho do  homem l ivre .  .  

                                                             
7 MARTINS. Sérgio Pinto. Breve histórico a respeito do trabalho. Revista da Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo, v. 95 (São Paulo, 2000), p. 168. 
8
 MARTINS. Sérgio Pinto. Direito do Trabalho, 28 ed. Atlas, (São Paulo, 2012), p. 4. 

9 MARTINEZ, Pedro Romano. Direito do Trabalho. 6ª edição, Almedina, (Coimbra, 2013), p. 62.  
10 MARTINS. Sérgio Pinto. Direito do Trabalho, 28 ed. Atlas, (São Paulo, 2012), p. 4. 
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Nesse  sent ido ,  BUJÁN
11

,  ensina  que a  l ocação de  serviço ,  ou  

l ocat io -conduct io  operarum  é  uma  va riante  da  locat io-conduc t io  re i ,  

porque em vez de  loca r ,  co loca r  uma  co isa ,  o  t rabalho  ou a t ividade de  

uma  pessoa  é  colocado  com a  f inal idade  de  prove r  se rviços ,  de  operae ,  

em que  é  t raduzido  f acere ,  sendo o  sa lá r io  ou  a luguel  f i xado  pela  fo rça  

de  t rabalho  ou  tempo  e  não  pelo re su l tado  de  um t rabalho  acabado.  

(BUJ ÁN, 2007 ,  p .  296 ,  t radução nossa) .
12

 

Na  mesma  di reção ,  ZIMMERMANN
13

,  expl ica  que  de  modo 

ge ra l ,  a  l ocat io -conduct io  operarum  seguiu  regra s  seme lhante s  à  

l ocat io -contuct io  re i .  Era  um con tra to  consensual ,  e  a s pa r te s t inham 

que  concordar  em duas  e ssencia l idades  da  negociação : os  serviços 

p re stados  ( operae )  e  a  remuneração a  ser  paga  ( merces) .  

(ZIMMERMANN,  1990,  p .  384,  t r adução  no ssa) .
14

 

A ou t ro  tanto ,  t ecendo  comentár io  acerca  da  maté r ia ,  J ORGE 

LE ITE
15

,  e sc la rece  que  na  locat io  conduct io  operarum ,  o  t raba lhador  

( locador )  compromet ia -se  a  rea l i zar  pessoa lmente  um t rabalho  por  

conta  de  ou trem (conductor )  de  quem recebia  uma  remuneração  

(merces ) .   

Nesse  sent ido ,  o  l ocador  o  di spunha  da  act io  locat i  pa ra  exigi r  

a  re t r ibuição  e  o  conductor  da  act io  conduct i  para  obrigar  aquele  a  

r ea l i za r  o  seu t rabalho di l i gentemente  e  segundo a s  suas  inst ruções.  

Fe i ta s  es ta s  conside rações  in ic i a i s ,  va le  sa l ienta r  que  da  

mesma  forma  que  ocor reu  com o  signi f icado  da  palavra  t rabalho,  

também o  cont ra to  de  t raba lho  e ,  por  conseguinte ,  a s  modal idades  de  

                                                             
11

 BUJÁN. Frederico Fernández de. Sistema contractual romano, 3 ed. Dykynson, (Madrid, 2007), p.296. 
12

 No original: “Es así arrendamiento de serviços uma variante de la locatio-conductio rei, ya que em vez de 

locar, colocar uma cosa, se coloca el trabajo o actividad de uma persona, com la finalidade de prestar unos 

servicios, de dare operae, em los que se traduce el facere. El salário o renta se fija por cantidades de trabajo o 

de tempo y no por el resultado de uma obra terminada”. 
13

 ZIMMERMANN. Reinhard, “The law of Obligations: Roman Foundations of the Civilian Tradition”, 

(Cidade do Cabo, 1990), p. 387. 
14 No original: “By and large, locatio conductio operarum followed rules similar to locatio conductio rei. It 

was a consensual contract, and the parties had to agree on tho essentialia negotii: the services to be rendered 

(operae) and the remuneration to be paid (merces)”. 
15

 LEITE. Jorge. Direito do Trabalho. Notas Sumárias. 2.ª edição. Red Revista Electrônica de Direito / Ad 

Perpetuam Rei Memoriam, (Porto, 2016), p. 21.  
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cessação  do  con tra to  de  t raba lho t ambém sofre ram al terações  ao  longo 

do  tempo.   

Nesse  passo ,  SANTO S J USTO
16

,  expl ica  no  tocante  a  ce ssação  

do  cont ra to  de  t r abalho  por  caducidade ,  em razão  da  morte  d as  par te s  

que  no  Di re i to  Romano ,  a  l ocação  de  serviços  locat io-conduct io 

operarum cessava  com a  morte  do  locador  e  não do  conducto r ;  aquele  

podia  p re star  os  seus  serviços aos  herdei ros  dest e  que ,  portanto ,  

subst i t uí - lo - iam na  obrigação de  paga r  a  merces.  

Com efe i to ,  na  l ição  do  p rópr io  doutr inador  SANTOS 

J USTO
17

,  locador  é  o  t rabalhador  que  loca  operas  suas ,  i s t o  é ,  l oca  os 

serviços a  serem pre stados ;  Conductor  é  aquele  quem o t rabalhador  

p re sta  os  seus  se rviços,  e  em cont rapa rt i da ,  se  obriga  a  pagar - lhe  a  

merces .  Por  f im,  J USTO
18

 e sc la rece  que  merces  é  a  cont rapre stação 

devida  pelo uso  da  re s ,  t rabalho ou  obra  rea l i zada .  

Diante  do  exposto ,  entendemos p rec isas  a s  conclusões  de  

GODIN HO DELGADO
19

,  quando  d i z que o con tra to  de  t r abalho ,  como 

os  negócios ju r ídicos  em gera l  nascem em ce rto  i nstante ,  cumpre -se  

parc i a lmente  ou  de  modo  in tegra l ,  e  so fre ,  quase  que  inevi t avelmente ,  

a l t erações ao longo do  tempo;  por  f im,  e le  se  ext ingue.  

 

 

 

 

 

 

              

                                                             
16

 JUSTO. Antônio Santos. Direito Privado Romano – II (Direito das Obrigações): 5.ª edição, em Studia 

Iurica, Coimbra Editora, (Coimbra, 2006), p. 71. 

JUSTO. Antônio Santos. O contrato de trabalho no Direito Romano: Estudos em homenagem ao Prof. 

Doutor Antônio Castanheira Neves. Coimbra Editora, (Coimbra, 2008), p. 789. 
17

 JUSTO. Antônio Santos. Direito Privado Romano – II (Direito das Obrigações): 5.ª edição, em Studia 

Iuridica 76, Coimbra Editora, (Coimbra, 2006), p. 789.   
18

 JUSTO. Antônio Santos. Direito Privado Romano – II (Direito das Obrigações): 5.ª edição, em Studia 

Iurica, Coimbra Editora, (Coimbra, 2006), p. 65. 
19

 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), p. 

1304. 
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1.1 Cessação do contrato de trabalho por caducidade 

 

1.1.1 Caducidade do contrato de trabalho a termo 

 

Antes  de  tudo  cabe  menc iona r  que  te rmo na  l ição  de  

GODIN HO DE LGADO
20

,  é  o  dia  no  qual  tem de  começar  ou  de  

ext ingu ir -se  a  ef i cácia  de  um negócio  ju r ídico .     

Sobre  o tema ,  ZIMMERMANN
21

,  esc la rece  que  a  inst i tuição  de  

dar  avi so  para  t erminar  a  re lação e ra  desconhecida  no  Dire i to  Romano ,  

e  i s so  signi f icava  que  o  cont ra to  de  locat io-conduct io  operarum  

chegava  ao  f im ,  quando  expirava  o  tempo  para  o  qual  fo ra  ce lebrado .   

Ac rescenta  ZIMMERMENN que i sso  e ra  o  que  normalmente  

acontecia  ou ,  se  nenhum tempo  t i ve sse  sido  f ixado ,  o  cont ra to  pode ria  

ser  re sc indido  a  qualquer  momento  por  qua lquer  uma das par te s .  

(ZIMMERMANN,  1990,  p .  387,  t r adução  nossa)
22

 

Nesse  sen t ido  é  import ante  menciona r  a  exp l icação  do  jur is ta  

romano  PAU LUS,  cont ido  no  texto  ju r ídico  romano  Corpus Iuri s  

C iv i l i s ,  D.7 ,7 ,1 (Pau lus  l i bro secundo  ad edic tum),  o  qual  foi  c i t ado  no 

a r t i go  e sc r i to  por  SANTOS JUSTO
23

,  no  qua l  di z  que  o  t rabalho 

consi ste  num acto  (que)  não  exi ste  na  natureza  das  coi sa s  ante s  de  

começa r  a  co rrer  o  termo em que  deve  ser  p re stado.      

Por  i sso ,  como consequência ,  no  Dire i to  Romano,  o  contra to  

de  t raba lho  chegava  ao  f im  quando  expirava  o  tempo  para  o  qual  fo ra  

ce l ebrado ,  e  i s so  e ra  o  que  normalmente  acontecia  ou,  se  nenhum tempo  

t i ve sse  s ido f ixado ,  o  cont ra to  poderi a  se r  re sc indido  a  qualque r  

                                                             
20 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo), 2017, p. 

650. 
21

 ZIMMERMANN. Reinhard, “The law of Obligations: Roman Foundations of the Civilian Tradition”, 

(Cidade do Cabo, 1990), p. 387. 
22 No original: “The institution of giving notice to terminate the relationship was unknown in Roman law, 

and that meant that the contract of location-conductio operarum came to end either on the expiration of the 

time for which it had been entered into-this was what normally happened-or, if no time had been fixed, the 

contract could be terminated at any time by either of the parties”.  
23

 JUSTO. Antônio Santos. O contrato de trabalho no Direito Romano: Estudos em homenagem ao Prof. 

Doutor Antônio Castanheira Neves. Coimbra Editora, (Coimbra, 2008), p. 785. 
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momento  por  qualque r  uma  das  par te s ,  de sde  que  a rcassem  com o  

pagamento de  indenização  re la t i vo  ao período a inda não  decorr ido .  

 

1.1.2 Caducidade em razão da morte do empregador 

 

De  in íc io  cabe  sa l ienta r  que  a  ocor rência  de  mor te  do 

empregador  durante  a  vigência  do  Dire i to  Romano  não  ocasiona va  a  

ce ssação do  cont ra to  de  locação de  t rabalho .    

Sobre  o tema ,  SANTOS J USTO
24

,  d i z  que  o  fa lec imento do  

empregador impl i car ia  ver i f ica r  se  a  p res tação das operas  fo i  ou  não 

cont ra tada  intui tu  personae ,  se  o  foi ,  a s  obrigações (de  a s  p re star  e  de  

paga r  a  merces )  ext inguiam -se ,  não  o  sendo,  os  he rdei ros e ram 

obr igados  a  pagá - la  porque  o  locador  não  e stava  desobr igado  de  pres tar ,  

a  e le s,  a s operas  que  p rometeu  ao conductor  fa lec ido.   

Ac rescenta  o  Profe ssor  J USTO que,  porém,  não  se  t ra t a ,  ne ste  

ca so,  dum problema  de  r i sco  porque  a  obrigação  do  locador  não  se  

ext ingu iu .  

Nesse  sent ido  convém t ranscreve r  o texto  romano  compilado  

no  “ Corpus  Iuri s  Civ i l i s” ,  i n ser ido  no  D.19 ,2 ,19,9  (Ulpianus  l ib ro  32  

ad  edic tum) .  Nesse  texto ,  e stabelece  no  seu  con teúdo  que  q uando 

a lguém ao  ar renda r  dete rminados serviços  pre stados  por  um escr iba  que 

locou  sua  p rópri a  fo rça  de  t rabalho ,  e  então vie r  a  fa lecer  em segu ida  o 

empregador  que  o  con tra tou ,  o  d ivino  e  seve ro  Imperador  Antonino  

então  e sc reveu  uma  preci sa  re sposta  com esta s  pa lavra s :  Desde  que 

você  a lega  que não  é  re sponsável  pela  cont ra tação dos  serviços 

p re stados  a  Ant on io  Aqui la  se  de  out ro  você  não  receb eu  no  mesmo ano 

os  ganhos  dos  sa lár ios  pelos  serviços  pre stados ,  é  justo  que  a  promessa  

no  contra to  se ja  cumprida .  (Diges to 19 .2 .19.9,  t radução  nossa )
25

    

                                                             
24

 JUSTO. Antônio Santos. O contrato de trabalho no Direito Romano: Estudos em homenagem ao Prof. 

Doutor Antônio Castanheira Neves. Coimbra Editora, (Coimbra, 2008), p. 794. 
25

 No original: “Cum quidam exceptor operas suas locasset, deinde is qui eas conduxerat decessisset, 

imperator anoninus cum divo severo rescripsit ad libellum exceptoris in haec verba: com per te non etetisse 

propponas, quo minus locatas operas antonio aquilae solveres, si eodem anno mercedes ab alio non accepisti, 

fidem contractus impleri aequum est”.   
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Desta  forma,  como consequência ,  a  morte  do  empregador  

impl ica r ia  ve r i f icar  se  a  p res tação  das  operas  foi  ou  não  contra tada  

i ntu i tu  personae ,  se  o  fo i ,  a s obrigações  (de  a s pre st ar  e  de  pagar  a  

merces )  ext inguem -se ,  não  o  sendo,  os  he rdei ros  eram obr igados  a  

pagá -la  porque  o  locador  não  e stava  desobrigado  de  p re sta r ,  a  e le s,  a s 

operas  que  prometeu  ao  conductor  fa lec ido.  

 

1.1.3 Caducidade em razão da morte do trabalhador 

 

In ic i a lmente  convém lembrar  que  a  mor te  do  t rabalhador  

impl ica ,  necessa r iamente ,  na  caducidade  do cont ra to de  t rabalho.    

Nesse  sent ido,  f az-se  necessár io a  le i tu ra  d a  l i ção  mini st rada  

por  SANTOS J USTO
26

,  o  qual  expl ica  que  em Roma  a  l ocat io -condut io 

operarum  ce ssava com a  mor te  do  locador .  

A t a l  propós i to ,  GODINHO DE LGADO
27

,  ensina  que  a  morte  

do  empregado  provoca,  necessa r iamente ,  o  f im  do  contra to  de  t r abalho.  

Isso  ocor re  em vi r tude  da  pessoal idade ine ren te  a  e sse  cont ra to;  sendo 

infungíve l  a  pessoa  do  t raba lhador ,  ext ingue -se ,  automat icamente ,  a  

r e lação de  emprego com seu  fa lec imento.   

Por  i sso ,  como consequência ,  no  Dire i to  Romano,  o  contra to  

de  t raba lho  se  ext inguia  com a  morte  do  t rabalhador ,  em razão  do 

ca rá te r  pe ssoal  da  obrigação  a ssumida  pelo  empregad or ,  devendo  os 

herdei ros receber  os  valore s  que e ram devidos ao t rabalhador  fa lec ido .   

 

 

 

 

 
                                                             
26

 JUSTO. Antônio Santos. Direito Privado Romano – II (Direito das Obrigações): 5.ª edição, em Studia 

Jurídica . Coimbra Editora, (Coimbra, 2006), p. 71. 
27

 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), p. 

1134. 
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1.2 Cessação do contrato de trabalho por mútuo acordo 

  

De iníc io  cumpre  sa l ientar  que  no  Dire i to  Romano ,  de  acordo  

com o que se  ext ra i  do  ensinamento  de  HERNANDES -TEJERO
28

,  a s  

par te s  podiam faze r  ce ssa r  por  mútuo acordo o cont ra to de  locação ou  

qualque r  contra to que deriva  de  consen t imento .   

Para  tanto,  HERNANDES -TEJERO tecendo comentá r io  ace rca  

da  cessação  do  contra to  por  mútuo  acordo  ensin a  que essa s  obr igações 

se  ext inguem por  um consen t imento  contrá r io  aquele  que  lhes  deu vida ,  

desde  que  não  tenham começado  a  ser  executadas porque ,  se  começa ram 

a  se r  executado,  o  consen t imento  não  é  suf ic ient e  pa ra  romper  um 

vínculo  e stabelecido  por  ou tra  coi sa  que  o  mero  acordo  das  pa r te s ,  dado 

que  ta l  acordo fo i  t raduzido  em fa tos e  c r iou si tuações que  não 

poderiam se r  desconhecidas .  (HERNANDES-TEJERO, 1994 ,  pp.  213 -

214,  t radução  nossa )
29

  

Demai s  di sso ,  HERNANDES -TEJERO
30

 no  que  di z  re spei to  aos  

requi si tos  pa ra  ocorre r  a  ce ssação  do  cont ra to  por  mútuo  acordo ,  se  

posic iona  no  sen t ido  de  que  o  modo  de  ext inção  de  obrigações 

denominado  cont rar ius  consensus  gua rda  uma  e st re i ta  re lação  com o  

p r incíp io  de  cont rarius  actus ,  já  que  se  t ra ta  de  uma  apl icação  das 

mesmas  obrigações que  só  necessi tam do  consent imento  pa ra  nascer .
31

   

Nesse  sent ido  cumpre  t ranscreve r  o  tex to  ext ra ído  da  obra  

Corpus  Iur is  Civ i l i s ,  na  I .3 ,29 ,4  de  au to ria  de  J ULIANO,  c i tado  por  

                                                             
28 HERNANDEZ-TEJERO, Francisco. Derecho Romano de Obrigaciones: Homenaje al Profesor José Luis 

Murga Gener,  Editorial  Centro de Estudios Rámon Areces S/A, (Madrid, 1994), pp. 213-214.  
29

  No original: “Estas obrigaciones se estinguem por un consentimiento contrario al que les dio vida, siempre 

que no hayan comenizado a ser ejecutados (re adhue integra) pues, si comenzaron a ejecurtase, no es 

suficiente el consentimiento para romper un vinculo que se há estabelecido por algo más que el mero acuerdo 

de las partes, dado que tal acuerdo se há traducido en hechos y se creado situaciones que no pudem ser 

desconocidas”.   
30

 HERNANDEZ-TEJERO, Francisco. Derecho Romano de Obrigaciones: Homenaje al Profesor José Luis 

Murga Gener,  Editorial  Centro de Estudios Rámon Areces S/A, (Madrid, 1994), p. 213. 
31

 No original. El modo de extinción de las obrigaciones denominado contrarius consensus guarda uma 

estrecha relación com el principio del contrarius actus, pus viene as ser uma aplicación del mismo a las 

obrigaciones que solo necessitan del consentimento para nascer. No original: “Hoc amplius eae obrigationes 

quae consensus” .  
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PAU LUS,  que  t raz  uma  c i tação  sobre  um cont ra to di ssolvido  por  mútua  

concordância .   

Nesse  tex to  é  menciona do  que  o  contra to  foi  d issolvido  por  

mutua  concordância  nos  segu inte s  termos : Além di sso,  a s  

r esponsab i l idades  cont ra tadas  pelo consent imento são  di ssolvidas  por  

von tade  con trá r ia .  Porque  se  Tic io  e  Seyo  t i ve ssem concordado  um com 

o  outro  que  Seyo  te r ia  comprado a  p ropriedade  de  Tusculano  como uma 

compra ,  e  ent ão ,  mesmo se  a  empresa  não  t i ve sse  sido executada ,  ou 

se ja ,  se  o  preço  não  t i ve sse  sido  pago  ou  a  propriedade  t i ve sse  s ido 

paga ,  havia  concordado  em separá -los,  e ssa  compra  e  venda ,  e les  são  

gra tui tos  mutuamente .  O mesmo acontece  no  contra to  de  locação e  em 

todos os contra tos  que  de rivam do  consen t imento ,  já  foi  di to .  

( Inst i tui ções  de  Just iniano  3 ,29,4,  t radução nossa)
32

  

No te -se  que  os  textos  de  auto ria  de  PAU LUS e  J ULIANO,  os  

quai s  fo ram inse r idos  nas  Inst i tu ições  de  Just iniano ,  segundo  ens ina  

HERNANDES-TEJERO
33

,  r efe rem-se  conc re tamente  ao  cont ra to de  

compra  e  venda,  t odavia  di z  re spei to  também a  locação e ,  em gera l ,  aos 

cont ra tos  consensua is ,  apesar  de  que  o exemplo  que  se  ut i l i za  re fe re -se  

à  compra  e  venda .  

Nesse  sen t ido,  DAVID MAGALHÃES
34

 de st aca  out ro  exemplo  

de  ext inção  do  contra to  por  mútuo  acordo  no  texto  consagrado  em 

D.46 ,3 ,80,  i n  f ine ,  (Pomponius l i bro quarto ad  Quintum Mucium),  o  

qual  se rve  pa ra  a s  obr igações  nascidas  em con tra tos  consensuai s  como a  

compra  e  venda  e  a  locação  –  que ,  preci samente  por  serem consensuai s ,  

se  podiam ext ingu ir  a t ravés de  mera  vontade  das par t es .  

                                                             
32 No original: “Hoc amplius eae obrigationes, quae consensus contrahuntur contraria voluntate dissolvuntur. 

Nam si Titius et Seius inter se consenserit, nt fundum Tusculanum entum Seius haberet centum auruerum, 

deind re nondum secuta, id est neque pretio soluto neque fundo tradito, placuerit inter eos, ut discederetur abe 

a emitione et venditione invicem liberantur. Idem est in conductione et locatione et in omnibus contractibus 

quis ex consensu descendunt sicut iam dictum est”. 
33

 Hernandez-Tejero, Francisco. Derecho Romano de Obrigaciones: Homenaje al Profesor José Luis Murga 

Gener,  Editorial  Centro de Estudios Rámon Areces S/A, (Madrid, 1994), p. 214. 
34

 Magalhães, David. A Evolução da Proteção do Arrendatário. O direito à permanência nas dependências 

locadas, desde o Direito Romano clássico. (Madrid, 2018), p. 78.  
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Por  conseguinte  no  Di re i to  Romano  as  pa r te s  pod iam fazer  

ce ssa r  o  cont ra to  de  t rabalho  por  mútuo  acordo com ou  sem 

compensação f inancei ra  pa ra  o t rabalhador .   

 

1.3 Cessação do contrato de trabalho por iniciativa unilateral das partes  

 

Cabe  f r i sar ,  pre l iminarmente ,  que  no  Dire i to  Romano  o  

cont ra to  de  t raba lho  tanto  podia  ser  re sc indindo  por  i nic ia t i va  

uni la tera l  do  t rabalhador ,  quanto  por  i nic ia t i va  uni la tera l  do 

empregador.  

À vi s ta  do  exposto ,  GÁBOR HAMZA
35

,  lembra  que  na  época  

dos  romanos  os  modos  e  regra s  de  resc i são  de  con tra to  de  locação  de  

serviço  e ram semelhante s  àqueles  apl icados  no  ca so  de  cont ra tação  de  

locação de  coi sa s.  (GÁBOR HAM ZA,  2011,  p .  36 ,  t raduçã o  nossa )
36

.  

Sobre  o  tema ,  DAVID MAGALH ÃES
37

,  ensina  que  em Roma ,  a  

l ocação  ex t inguia -se  a t ravés  de  comport amentos  uni la tera is  da s  par te s  

(que se  suje i tavam às  eventuai s  consequência s )  e  não  por  fo rça  de  um 

acto  jurídico :   

Ass im,  o  l ocador  pode ria  pul sare  (D.19 ,2 ,54,1 : si  pul satus  

e sse t ) ,  expel le re  (C .4 ,65,3 : expel l i  non  oporte t ) ,  expul sare  (C.4,65 ,15 : 

Si  fundo  a  loca tore  expul sa  e s )  ou  repel le re  (D.7 ,1 ,59,1 : conductorem 

repel le re ) ;  ao  passo  que  o  conductor  lograva  migrare  (D.43,2,1 ,4) ,  

re l inquere  (D.19,2,25 ,2 : re l inquere  conduct ionem ) ,  di scedere  

(D.19,2,54 ,1 )  ou  deserere  (D.19 ,2 ,24 ,2;  si  de se ruer i t  habi tat ionem vel  

f undi .  

Ademai s,  ac re scen ta  DAVID MAGA LHÃES que  se  a  l ocat io  

fosse  ce lebrada  sem a  e st ipulação  de  p razo  de  duração ,  nem luga r  a  

                                                             
35

 HAMZA, Gábor. “Reflectionis on Labor Relations in Roman Law”, en Revista de Historia de las 

Relaciones y de la Política Social, nº 3 (noviembro 2011). pp. 34-36. En línea: 

www.eumed.net/historia/02/gm.html, acesso em 08.07.19.    
36

 No original: “The ways and rules of terminating contracts of services were similar to those applied in case 

of the hire of things”. 
37

 Magalhães, David. A Evolução da Proteção do Arrendatário. O direito à permanência nas dependências 

locadas, desde o Direito Romano clássico. (Madrid, 2018), p. 80. 

http://www.eumed.net/historia/02/gm.html
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i ndenização  por  equi valente  have ria :  como os  cont raente s  podiam pôr  

l he  te rmo uni la te ra lmente  e  a  todo  tempo  (poi s  não  se  ve r i f icava  a  

necessidade  de  p rocede r  a  um aviso  p révio ) .     

Ainda  nesse  rac iocínio,  DAVID MAGALHÃES
38

,  e sc la rece  que  

como regra  ge ra l  su rgia  a  l i vre  ce ssação  do  cont ra to  por  qualque r  das 

par te s  e  sem a  necess idade  de  invocação de  fundamentos  ou  de  aviso  

p révio .  

Por  sua  vez,  ZIMMERMANN
39

,  lembra  que  na  re lação  de  

emprego  em vigor  em Roma,  pa r t icula rmente  impress ionante  é  a  fa l ta  de  

qualque r  p rot eção  con t ra  a  demissão  socia l  i njus t i f i cada  do  empregado.  

(ZIMMERMANN,  1990,  p .  387,  t r adução  nossa)
40

.  

Contudo ,  a  f im  de  i lust rar  um caso  de  ext inção  rea l i zada  por  

i nic ia t i va  das  pa r te s  des tacamos  t rê s  insc r ições  epigrá f ica s  encont radas 

no  ano  164  d.C,  na  província  romana  de  Dác ia ,  c i tada  por  DU 

P LESSIS
41

.  

Sal iente -se  que  e ssas  insc r ições epigrá f ica s  re la t am casos  de  

resc i sões  de  contra to  de  t rabalho  de  mineiros  que  t r abalhavam 

l ivremente  numa  mina  de  ouro  cont ra tados  por  seu  senhor io ,  o  qual  

e stabelec ia  uma  c láusula  penal  em que  o  empregador  deve ria  i ndeniza r  

os  t rabalhadores  pe los  danos  causados  em caso  de  despedimento  no 

montante  de  c inco  se ste rt i us  para  cada  d ia  t rabalhado .    

Nesse  sent ido ,  f r i se -se ,  a l iá s,  que  segundo  SANTOS J USTO
42

,  

exi st ia  no  Dire i to  Romano  a  po ssibi l i dade  de  imposição  de  c lausula  

penal  que  é  a  promessa  em que  o  devedor se  obr iga  a  pagar  ao  c redor  

determinada  soma  de  dinhei ro ,  a  t í t ulo  de  pena ,  se  não  cumpri r  a  

obr igação .   

                                                             
38

 MAGALHÃES, David. A Evolução da Proteção do Arrendatário. O direito à permanência nas 

dependências locadas, desde o Direito Romano clássico. (Madrid, 2018), p. 80. 
39 ZIMMERMANN. Reinhard, The law of Obligations: Roman Foundations of the Civilian Tradition, 

(Cidade do Cabo, 1990), p. 387. 
40

 No original: Particularly striking is the lack of any protection against socially unjustified dismissal of the 

employee. 
41

 PLESSIS. Paul Du, Letting and hiring in roman legal thought: 27 BCE – 284 CE. Brill, (Leiden-Boston, 

2012). 
42 JUSTO, António Santos. Breviário do Direito Privado Romano – II (Direito das Obrigações): 5.ª edição, 

em Studia Iuridica 76, Coimbra Editora, (Coimbra, 2010) - p. 240.   
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À vi s ta  di sso,  ver i f ica -se  que  no  Di re i to  Romano  a s  par te s  

podiam pôr  f im  uni la te ra lmente  ao  contra to  de  t r abalho ;  no  caso  de  

ce ssação  por  i nic ia t i va  do  t rabalhador ,  o  empregado  simple smente  

deixava  de  p re star  o  serviço sem pagamento de  indenização .  

 

 

Todavia ,  ca so  o  cont ra to  de  t rabalho  não  e st ive sse  suje i to  a  

te rmo,  e  no  ca so de  cessação  por  i nic ia t i va  do  empregador ,  o  senhorio 

te r ia  de  indenizar  ao t raba lhador  por  t odos os  danos  causados .  
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CAPÍTULO 2  

 

MODALIDADES DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO LABORAL DESDE O CÓDIGO 

CIVIL DE 1867 ATÉ AOS NOSSOS DIAS  

 

Antes  de  ini c iarmos  a  di scor re r  sobre  a s  modal idades  de  

ce ssação  do  cont ra to  de  t rabalho  p revi sta s  na  legis lação  laboral  desde  o  

Código  Civi l  de  1867  a t é  aos nossos  dia s  é  importante  faze r  a s 

seguinte s conside rações :  

O vínculo  l aboral ,  em conformidade  com o  di spos to  no  Código 

do  Trabalho ,  a tualmente  vigente ,  em seu  ar t .  340º ,  a l íneas  “a”  a  “h” ,  

pode ce ssa r  por :   

 

a )  Caducidade  (a r t .  343º) ;   

b )  Revogação  (a r t .  349º ) ;   

c )  Despedimento por  fa to  imputável  ao  t rabalhador  (a r t .  351º) ;   

d )  Despedimento cole t ivo  (a r t .  359º) ;   

e )  Despedimento por  ext inção  de  pos to de  t rabalho (ar t .  367º ) ;  

f )  Despedimento por  i nadaptação  (ar t .  373º ) ;   

g)  Resolução  pelo  t r abalhador  (ar t .  394º) ;   

h )  Denúncia  pe lo  t raba lhador  (a r t .  400º) ,  a lém de  outras  

modal idades l egalme nte  p revi sta s.   

 

Ocorre  que  essa s  inúmeras  modal idades  de  ce ssação  do  

cont ra to de  t rabalho  previ sta s  na  a tual  legis lação  l aboral ,  pa ra  a tende r  

melhor  a  evolução  ocor r ida  no  t rabalho  e ,  por  consegu inte ,  no con tra to 

de  t rabalho sof reram al t erações ao  longo  d o tempo.   
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              Por  exemplo,  o  CCivi l  de  1867
43

,  no tocante  a  modal idade  de  

ce ssação  do  contra to  de  t rabalho  por  caducidade  em razão  do  

fa lec imento  do empregador,  di spunha no  a r t .  1385º  que  o  contra to de  

serviço domést ico  se  re so lve  por  morte  do amo ou do  serviçal .   

            No  p rimei ro  ca so,  te rá  o  serviça l  di re i t o  de  se r  pago  das 

so ldadas vencidas  e  de  quinze  d ia s;  no  segundo,  só  poderão os 

herdei ros do  serviçal  ex igi r  a s  soldadas  vencidas.  

Já  o  CT  de  2003,  sobre  o  mesmo t ema  previa  no  seu  a r t .  390º ,  

que  a  mor te  do  empregador  em nome  individual  faz  caduca r  o  con tra to 

de  t rabalho  na  data  do  encer ramento  da  empresa ,  sa lvo  se  os  sucessore s 

do  fa lec ido  cont inua rem a  a t ividade  pa ra  que  o  t rabalhador  foi  

cont ra tado  ou se  ve r i f icar  a  t ransmissão da  empresa  ou  e stabelecimento .    

Por  de rradei ro ,  va le  r essa l t ar  que  o  a tual  Código do  Traba lho,  

em seu a r t .  346º ,  nº  1 ,  no  que  d i z  re spei to  a  caducidade  em razão  da  

ocorrência  da  morte  do  empregador  es tabel ece  em sen t ido  simi lar  ao  CT  

de  2003  que  a  morte  do  empregador  em nome  individual  faz  caduca r  o 

cont ra to de  t raba lho na  data  do encer ramento  da  empresa ,  sa lvo  se  o 

sucessor  do  fa l ec ido  cont inua r  a  a t i vidade  para  que  o  t raba lhador  se  

encontra  cont ra tado,  ou  se  ver i f ica r  a  t ransmissão  da  empresa  ou  

e stabelec imento.      

            Por  i s so,  da  mesma fo rma  que  ocor reu  na  moda l idade de  

ce ssação  de  cont ra to  de  t r abalho  por  caducidade  em razão  do 

fa lec imento do  empregador,  o  p re sente  t rabalho  acadêmico  p re tende 

demonstra r  que  a s  demai s  modal idades  de  ce ssação  do  cont ra to  de  

t raba lho previ sta s  na  l egi slação  l aboral  de sde  o  CCivi l  de  1867,  

so fre ram al t erações e  se rvi ram de  base  para  a  codi f icação  do  a tual  

Código do  Trabalho .  

            O pre sente  t rabalho  acadêmico  tem a  f inal idade  de  expor  quai s  

são  a s  modal idades de  ce ssação do con tra to  de  t raba lho previ sta s  na  

legi slação  laboral  de sde  o  CCivi l  de  1867  a t é  aos  nossos  dia s.  Ass im,  

                                                             
43

 O Código Civil de 1867, também denominado como Código de Seabra, entrou em vigor no dia 22 de 

Março de 1868. 
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seguindo  os  ensinamentos  de  SOUSA PINHEIRO
44

,  d ividimo -la s nos  

seguinte s per íodos :  

             Pr imei ro  período : De 1867 a té  1926 ,  o  Código Civi l  de  1867,  

d i spunha que  o  cont ra to  de  t raba lho  podia  te rminar :   

 

           a )  Por  mutuo acordo (ar t .  702º ) ;   

            b)  Por  caducidade (f indo o  p razo  ou acabada  a  obra  ou  serviço 

para  que fo ra  contra tado o t rabalhador ) ;   

            c )  Por  i nic ia t i va  de  qualque r  das  pa r te s  com ou sem justa  causa  

(ar t .1376  e  seus  pa rágrafos  para  o  serviço  domést ico ,  e  ar t .  1392º  pa ra  

o  serviço a ssa l ar iado) ;   

            d)  Por  mot ivo  de  força  maior  ou  por  caso  fur tui to  (a r t .  1395º ,  

par te  f inal ) ;        

 

             Segundo  pe ríodo : De 1926 a té  1974,  a  Le i  1952  de  1937
45

,   

d i spunha que  o  cont ra to  de  t raba lho  podia  te rminar :   

 

              a )  Por  denuncia  uni la te ra l  de  qualque r  dos con traentes  sem 

justa  causa  e  com avi so prévio  (ar t .  10º) ;   

              b)  Por  denúncia  ou re sc i são com justa  causa  (ar t .  11º ) ;   

              c )  Por  caducidade  (a r t .  13º  e  parágrafo único) ;   

              d)  Por  mútuo acordo .     

 

              Te rcei ro  pe r íodo : De  1974  a té  nossos  dia s ,  o  CT  de  2003
46

,  

d i spunha que  o  cont ra to  de  t raba lho  podia  te rminar  por :   

 

               a )  Caduc idade (ar t .  387º  a  392º ) ;   

                                                             
44 PINHEIRO. Paulo Sousa. O Direito do Trabalho ao longo da história. Revista de Ciências Empresariais e 

Jurídicas. Instituto Politécnico do Porto, Porto, 2006, pp. 292-293. 
45 A LCT de 1937, estabelece as bases a que devem obedecer aos contratos de trabalho, aprovada pela Lei nº 

1952 foi publicada no Diário do Governo nº 57/1937, Série I de 1937-03-10, pp 203 – 205, disponível em: 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/418059 acesso em: 2 de julho de 2019. 
46

 O CT de 2003, aprovado pela Lei nº 99/2003 foi publicada no DR nº 197/2003, Série I-A de 2003-08-27, 

pp 5558 - 5656, disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/632906 acesso em: 3 de julho de 

2019. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/418059
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/632906
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               b)  Revogação  (a r t .393º  a  395º) ;   

               c )  Resolução  (a r t .  396  a  446º ) .    

 

             Ainda  no  tercei ro  pe r íodo  podemos  c i tar  que  o  a tual  Código  do  

Traba lho,  em seu a r t .  340º ,  a l íneas “a”  a  “h” ,  o  qual  di spõe  que  o  

cont ra to de  t rabalho pode termina r  por :   

 

a )  Caducidade  (a r t .  343º) ;   

b )  Revogação  (a r t .  349º ) ;   

c )  Despedimento por  fa to  imputáve l  ao  t rabalhador  (a r t .  

351º) ;   

d )  Despedimento cole t ivo  (a r t .  359º) ;   

e )  Despedimento por  ext inção  de  pos to  de  t r abalho  (ar t .  

367º) ;   

f )  Despedimento por  i nadaptação  (ar t .  373º ) ;   

g)  Resolução  pelo  t r abalhador  (ar t .  394º) ;   

h )  Denúncia  pelo t rabalhador  (a r t .  400º) ,  a lém de  outra s 

modal idades l egalmente  p revi sta s.  

 

           Ve jamos  a  segu ir  cada  per íodo  det a lhadamente   

 

2.1 Primeiro período: de 1867 até 1926  

 

             No  que  d i z  re spei to  a s modal idades  de  cessação  do  contra to  de  

t raba lho  p revi st as  na  legi slação  laboral  de sde  o  Código  Civi l  de  1867 

a té  aos  nossos  dia s ,  é  oportuno  t raze r  a  l ição  de  J OÃO LEAL AM ADO
47

 

que  ens ina  que  o  Di re i to  do  Trabalho  é  um di re i to  de  formação  recente ,  

é  um fenômeno  moderno,  é  um d ire i to  j ovem,  com pouco  ma is  de  um 

século  de  exi stência .  Pa ra  tanto  lembra  o  dout r inador  que  a  p r ime ira  le i  

soc ia l  em Portugal  data  de  14  de  abr i l  de  1891,  regulando  o  t rabalho 

                                                             
47

 AMADO, João Leal. A cessação do contrato de trabalho: uma perspectiva luso-brasileira. LTr. (São Paulo, 

2017), p. 15.   
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dos  menores e  das  mulhe re s  em es tabelecimentos  indust r ia i s ,  bem como 

a  higiene  e  segurança  nas  o f ic inas .  

           Fe i ta s  e sta s  conside rações  in ic ia i s ,  insta  sa l i enta r ,  com base  na  

c i t ação  de  JORGE LEITE
48

,  que  o  CCivi l  de  1867 ,  na  pa r te  I I ,  l i vro  II ,  

capí tulo  IV,  reunia  sob  a  rubri ca  de  cont ra to  de  pre stação  de  serviço,  

uma  sé r ie  de  con tra tos  e specia is  ( se rvi ço  domést ico,  sa lar iado,  

empre i tadas ,  ent re  outros) ,  uma vez  que  durante  anos  o  Dire i to  do  

Traba lho  foi  o  d i re i t o  do  contra to  c i vi l  vindo  mai s  ta rde  a  autonomizar  

des te ,  lenta ,  ma is  progre ss ivamente ,  sem nunca  te r  deixado,  no  en tanto,  

de  ref le t i r  e st a  sua  marca  de  o r igem,  sendo  a inda  numerosos  os  a spectos  

em que  o  Dire i to  do  Trabalho  so fre  a s  in f luênc ia s  do  Dire i to  Civi l ,  

c la ro  ves t ígio que aquele  sempre  pagou  a  e st e .  

             Nesse  sen t ido,  o  CCivi l ,  di spunha que  o  cont ra to de  t rabalho 

podia  t ermina r :   

 

             a )  Por  mutuo acordo (ar t .  702º) ;   

              b)  Por  caducidade  ( f indo  o prazo  ou acabada  a  obra  ou se rviço 

para  que fo ra  contra tado o t rabalhador ) ;   

             c )  Por  i nic ia t i va  de  qualquer  das  par te s  com ou  sem justa  

causa  (ar t .  1376 e  seus parágra fos  pa ra  o  serviço  domést ico ,  e  ar t .  

1392º  pa ra  o se rvi ço  a ssa lar iado) ;   

              d)  Por  mot ivo de  força  maior  ou  por  ca so  fu r tui to  (ar t .  1395º ,  

par te  f inal ) .     

 

            Por  f im,  J ORGE LEITE
49

 expl i ca  que  após  a  en t rada  em vigor  

do  CCivi l  de  1867  a té  a  publ icação  da  LCT de  1937,  a  legi slação  soc ia l  

publ icada  ignorou  quase  por  comple to  a  ce ssação  do  cont ra to  de  

t raba lho.  

 

                                                             
48

 LEITE, Jorge. Direito do Trabalho, Notas Sumárias, 2ª edição, Revista Electronica de Direito (Porto, 

2016), p. 29-30 e 56.  
49

 LEITE. Jorge. Direito do Trabalho. Da cessação do contrato de trabalho. 2.ª edição. Red Revista 

Electrônica de Direito / Ad Perpetuam Rei Memoriam, (Porto, 2017), p. 31. 
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2.2 Segundo período: de 1926 até 1974  

  

                  Com re lação às  modal idades  de  cessação  do  cont ra to  de  

t raba lho previ sta s na  legis lação laboral  no período de  1926 a té  1974 ,  

impende  destaca r ,  in ic ia lmente ,  que  a  LCT de  1937 ,  e stabelecia  à s 

bases  a  que  devem obedecer  aos  cont ra tos  de  t raba lho,  i nc lu indo  o  tema 

modal idades  de  ce ssação  do  cont ra to  de  t rabalho,  no  ar t .10º  a  13º ,  o  

qual  de stacou  o  ar t .  10º  que  di spunha  que  não  se  achando  acordado  o 

p razo do  con tra to  ent re  a  ent idade  pat ronal  e  o  empregado ,  qualque r  dos 

cont raente s pode dá - lo  por  acabado ,  i ndependentemente  de  a legação de  

justa  causa ,  avi sando previamente  por  decla ração inequívoca o out ro  

cont raente .   

                  Já  o  a r t .  11º  e stabelec ia  qu e  a  exi stência  de  justa  causa  

para  a  re sc isão  ou  denúncia  do  cont ra to por  qualquer  das pa r te s será  

aprec iada  pelo  jui z ,  segundo  o  seu  prudente  a rb í t r i o ,  tendo  sempre  em 

atenção  o  ca rá te r  das  re lações ent re  di r igente s  e  subordinados ,  a  

condição socia l  e  o  g rau  de  educação de  uns  e  outros e  a s  dema is  

c i rcunstância s do  ca so .   

                 Repare -se  que  o  ar t .  12º  previa  que  cons t i tuem jus ta  causa  

para  a  denúncia  do  cont ra to  de  t raba lho,  i ndependentemente  de  avi so  

p révio  a)  por  par te  do empregado:  

 

                  1º  a  necessidade  de  cumpr ir  quai squer  obrigações  legai s 

i ncompat ívei s  com a  cont inuação do serviço;   

                  2º  a  mudança de  local  de  t rabalho  pa ra  sí t i o  que  não 

convenha ao  empregado ;   

                  3º  a  fa l t a  de  pagamento ,  na  fo rma  convencionada ,  do 

o rdenado  ou remuneração devidos .   

                  

                   Além d isso,  o  a r t .  12º  di spunha  que  a  j usta  causa  para  a  

denúncia  do  cont ra to de  t rabalho por  par te  da  ent idade pat ronal :  que  no 

1 º  es tabe lecia  sobre  a  mani fe sta  i napt idão  do  empregado pa ra  o  se rviço 
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ajustado;  No  nº  2º  os  víc ios  ou  o mau  p rocedimento do  empregado,  

des ignadamente  a  i nobservância  das  necessá r ia s  regra s  de  di sc ipl ina  no 

t raba lho;  e  no  n º  3º  a  recusa  do  empregado  a  p re sta r  o  serviço  ind icado 

pela  ent idade pat ronal ,  nos l imi tes  das suas facu ldades de  di reção .   

             Por  sua  vez,  o  ar t .  13º  e  pa rágrafo  único  do  re fer ido a r t i go  

e st ipulavam  que  o  contra to  ce l ebrado  por  prazo  de terminado  ou pe lo 

tempo  necessár io  para  execu tar  ce r to  serviço  não  pode ,  sem justa  causa ,  

ser  denunciado uni l a tera lmente  an te s de  exp ira r  o  prazo  convencionado  

ou  de  e star  concluído o  se rviço .   

             Todavia ,  se  o  t r abalho  a justado  nas  cond ições  e stabelecidas  no 

refe r ido ar t i go  for  i nter rompido por  ca so  fur tui to  ou  força  maior ,  a  

ent idade  pat ronal  será  obrigada  a  pagar  apenas  o  t rabalho  pre stado  ou  o 

serviço fe i to .  

             Sobre  o  tema  JORGE LEITE
50

,  e sc larece  que a  LCT de 1937,  

manteve -se  em vigor  a té  1966 ,  data  que  foi  publ icad o  o  Dec re to -Le i  n º  

47 .032  de  1966
51

,  que  vi r ia  a  regula r ,  de  modo  mai s  completo ,  a  re lação 

individual  do  t r abalho  e  que  cons t i t ui  o  anteceden te  di re to  do  Dec reto -

Le i  n º  49 .408  de  1969
52

,  apenas parc i a lmente  revogado por  legi slação  

poste r io r  a  25 de  Abr i l  de  1974 .  

            De  fa to,  é  de  regi st ra r  conforme  menc ionado na  exposição de  

mot ivos  das  refe r idas  proposta s  de  le i
53

,  que  o  Dec re to -Le i  nº  47.032  de  

1966 ,  revogou  a  legi slação  ante r io r  em tudo  o  que  for  contrár io  às 

d i spos ições  do refe r ido  diploma,  des ign adamente  a  Le i  nº  1952 de  1937 ,  

o  a r t .  3 . º  e  seus  pa rágra fos  1 . º ,  2 . º ,  3 . º ,  4 . º  e  6 . º  do  Decre to nº  38.596
54

.  

                                                             
50 LEITE, Jorge. Direito do Trabalho. Da cessação do contrato de trabalho. 2.ª edição. Red Revista 

Electrônica de Direito / Ad Perpetuam Rei Memoriam, (Porto, 2017), p. 33. 
51 A Regulamentação Jurídica do Contrato Individual do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 47032 foi 

publicada no Diário do Governo nº 125/1966, Série I de 1966-05-27, pp 830 – 848, disponível em: 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/473505 acesso em: 2 de julho de 2019. 
52 O novo regime jurídico do contrato individual do trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 49408 foi 

publicado no Diário do Governo nº 275/1969, 1º Suplemento, Série I de 1969-11-24, pp 1670 – 1687, 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/176289 acesso em: 2 de julho de 2019. 
53 A este propósito, vide o constante na exposição de motivos do Decreto-Lei 47032, de 27 de Maio de 1966, 

e do Decreto-Lei 49408, de 24 de Novembro 1969. 
54

 O Decreto nº 38596 foi publicado no Diário do Governo nº 1/1952, Série I de 1952-01-04, pp 1 – 2, 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/473505 acesso em: 2 de julho de 2019. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/473505
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/176289
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/473505
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            Além do  que  inst i tuiu  o  Dec re to -Le i  nº  38.768
55

,  e  os  1 . º  e  seu 

parágra fo  único,  3º  e  4º  do  Decreto -Le i  43.182,  bem como inst i t uiu  a  

r egulamentação do  cont ra to i ndividual  do t rabalho,  em termos  ge ra i s ,  

nomeadamente  di sc ipl inando no capí tulo VI,  que  inclui  os  p recei tos 

r e la t i vos  aos  modos  normai s  de  ce ssação,  revogação ,  re sc i são ,  denuncia  

e  caducidade,  com part i cula r  refe rênc ia  aos mot iv os  de  jus ta  causa  de  

resc i são ,  tanto  pela  ent idade  pat ronal  como pelo  t r abalhador ,  e  aos 

e fe i tos  da  denúncia  uni l a tera l .
56

  

            No  mesmo sent ido,  des tacamos  que  o  re fer ido  dec re to -le i  

também inclui  en t re  a s  causas  de  ce ssação ,  como não  podia  deixar  de  

ser ,  a  manife st a  fa l ta  de  recursos ,  o  encer ramento  defini t ivo  do  

e stabelec imento e  a  fa lênci a .     

            Sal iente -se  que  a  Le i  do Cont ra to de  Trabalho,  aprovado pelo 

Dec re to -Le i  49 .408  de  1969,  revogou  a  legis lação  ante r ior  em tudo  o  

que  for  cont rá r io  a s di sposições do  re fer ido dip loma ,  designadamente  o  

Dec re to -Le i  nº  47 .043 ,  re tomando  o  modelo e st rutura l  do  regime  de  

despedimento  consagrado  na  Le i  1952  de  1937,  inc luindo no  capí tu lo  VI 

d i spos i t i vos refe rente s a  ce ssação  dos con tra tos .   

               Fr i se -se ,  a inda ,  que  a  r efe r ida  l egi slação  laboral  di sc ipl inou 

a  revogação  por  mútuo  acordo ,  a  caduc idade  (por  rea l i zação  de  ta refa ,  

decurso  de  prazo  ou  te rmo,  cer to ou  incerto) ,  a  re sc i são ocor rendo  justa  

causa  (a  p ropósi to  do  que  se  e stabelece  regu lam entação mui to 

pormenori zada )  e  a  denúncia  com pré -avi so  (devendo  e ste  úl t imo  te r ,  

pe lo  menos,  a  duração  de  meio  mês  ou  uma  semana  por  cada  ano  de  

ant iguidade  do  t rabalhador ,  consoante  a  denúncia  par te  da  ent idade  

pat rona l  ou  do pre stador  do  serviço ) .   

                                                             
55 O Decreto-Lei nº 38768 foi publicado no DR nº 118/1952, Série I de 1952-05-28, pp 611 – 612, disponível 

em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/561464 acesso em: 2 de julho de 2019. 
56 João Leal Amado explica que a denúncia do contrato, além de constituir uma declaração unilateral e 

receptícia, exprimindo uma vontade séria, inequívoca e formada de modo são, é também uma declaração 

formal; Mas a jurisprudência tem considerado que a comunicação escrita é uma formalidade ad probationem, 

não produzindo a sua falta a invalidade da denúncia. A este propósito ver “Contrato de Trabalho: Noções 

Básicas, p. 375”.          

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/561464
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             Note -se  que  a lém de d i sc ipl ina r  a  ce ssação do  cont ra to de  

t raba lho  em caso  de  manife sta  f a l ta  de  recursos,  do  encer ramento  

defini t i vo  do e st abel ecimento ,  a  fa lência  e  insolvência .     

   Por  f im ,  destacamos  que  o  ar t .  13º  e  parágra fo  único ,  do  

Dec reto -Le i  49.408  de  1969  e st ipulavam  que  o  contra to  ce lebrado  por  

p razo dete rminado  ou pelo t empo necessá r io para  executar  ce r to se rviço 

não  pode,  sem justa  causa ,  ser  denunciado  un i la te ra lmente  ante s  de  

expi rar  o  p razo  convencionado ou  de  e star  concluíd o  o  serviço.  

Todavia ,  se  o  t raba lho  a justado  nas  condições  e st abel ecidas fosse  

i nter rompido  por  ca so fu r tui to  ou força  maior ,  a  ent idade  pat rona l  ser ia  

obr igada a  paga r  apenas o t raba lho  pre stado  ou o se rvi ço  fe i to .   

 

2.3 Terceiro período: de 1974 até nossos dias  

 

No  tocan te  à  legi slação  laboral  edi tada  após  à  Revolução  de  

Abr i l  de  1974 a té  nossos  dia s,  ins ta  sa l ienta r  que  o Dec re to -Le i  372 -A 

de  1975
57

,  no  a r t .  4º ,  nº  1 ,  a l í neas  “a”  a  “e” ,  di spunha  que  o  contra to  de  

t raba lho poderia  ce ssa r  por :   

 

a )  Mútuo acordo  das  pa r te s  (a r t .  5 º  a  7º ) ;   

b )  Caducidade (ar t .  8º ) ;   

c )  Despedimento  p romovido  pe la  ent idade  pat ronal  ou  ges to r  

públ ico  com justa  causa  (a r t .  9º  a  12º) ;   

d )  Despedimento  promovido  pe la  ent idade  pat rona l  ou  gesto r  

públ ico  com base  em mot ivo  a te nd ível  ( ar t .  13º  a  23 º) ;   

e )  Resci são  do t rabalhador  (a r t .  24 º  a  27º) .  

 

Sal iente -se  que  o  n º  2  do  ar t .  4 º  do  Dec re to -Le i  372 -A de  

1975 ,  ao  di spor  que  é  p roibido  à  ent idade  pat ronal  ou  gesto r  públ ico  

                                                             
57 A Lei dos despedimentos, que regula a cessação do contrato individual do trabalho, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 372-A/75 foi publicado no Diário do Governo nº 162/1975, 1º Suplemento, Série I de 1975-

07-16, pp 984-(1) a 984-(5), disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/151932 acesso em: 2 

de julho de 2019.  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/151932
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promover  o  despedimento  sem jus ta  causa  sem mot ivo a tendíve l ,  ac to 

que ,  por  consequência ,  se rá  nu lo  de  pleno di re i to .      

No  que  di z  re spei to  ao  desped imento  sem justa  causa  nem 

mot ivo  a tend ível  di sposto  no  nº  2 ,  do  a r t .  4º  do  Decre to -Le i  372-A de  

1975 ,  a  CRP de  1976
58

,  d i spõe no a r t .  53º  que  é  garant ida  aos 

t raba lhadores  a  segurança  no  emprego,  sendo  p roibidos  os  

despedimentos  sem justa  causa  ou  por  mot ivos po l í t icos ou  ideológicos .   

Note -se  que  o  Decre to -Le i  nº  841-C de  1976
59

,  e  a  Le i  nº  48  de  

1977
60

,  também proibiam os  despedimentos  sem justa  causa  ou por  

mot ivos po l í t icos ou  ideológicos.   

Nesse  sent ido ,  vale  re ssa l tar  que  o  d ispos i t i vo  const i t uc ional  

supramenc ionado  vai  ao  encon tro ao  que  e st abel ece  a  Convenção  n º  158 

da  OIT,  de  1982,  que  di sc ip l ina  a  ce ss ação  do  contra to  de  t rabalho  por  

i nic ia t i va  do  empregador ,  ap rovada,  pa ra  ra t i f i cação ,  pel a  Resolução da  

Assembleia  da  Repúbl ica  nº  55 de  1994
61

.  

Por  sua  vez ,  o  CT  de  2003  t ra ta  as  modal idades  de  ce ssação  do  

cont ra to de  t rabalho ,  no  a r t .  384º ,  o  qual  d ispun ha  que  o  cont ra to de  

t raba lho pode ce ssa r  por :   

 

a )  Caducidade  (a r t .  387º  a  392º ) ;   

b )  Revogação (ar t .393º  a  395º ) ;   

c )  Resolução (ar t .  396 a  446º) ;   

d )  Denúncia  (a r t .  447º  a  450º ) .  

 

                                                             
58

 A Constituição da República Portuguesa de 1976, foi publicada no DR nº 86/1976, Série I de 1976-04-10, 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/34520775 acesso em: 3 de julho de 2019. 
59

 O Decreto-Lei nº 841-C/76, que proíbe os despedimentos sem justa causa ou por motivos políticos ou 

ideológicos, foi publicado no DR nº 285/1976, Série I de 1976-12-07, pp 2684 (2) – 2684 –(4), disponível 

em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/558991 acesso em: 3 de julho de 2019. 
60 A Lei nº 48/77 que ratifica, com emendas, o Decreto-Lei nº 841-C/76, de 7 de Dezembro, e que proíbe os 

despedimentos sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos, foi publicada no Diário da Republica 

nº 158/1997, Série I de 1977-07-11, pp 1719 - 1720, conforme consulta no Diário da Republica Eletrônico 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/20443 acesso em: 3 de julho de 2019. 
61

 A Resolução da Assembleia da República nº 55/94, foi publicada no DR nº 198/1994, Série I-A, de 1994-

08-27, pp. 4991 – 4998, disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/219495 acesso em: 6 de 

julho de 2019. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/34520775
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/558991
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/20443
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/219495
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Já  o  a tual  Código  do  Trabalho ,  ao  reunir  l e i s  t rabalh is ta s que  

e stavam espa rsa s,  i nser iu  no capí tulo  VII  re l a t i vo  à  ce ssação do  

cont ra to de  t rabalho,  dividido em secções ,  subsecções e  d ivi sões.
62

       

Com efe i to ,  com a  entrada  em vigor  o  a tua l  Código  do 

Traba lho foi  revogado a  Le i  da  Cessação  do Contra to  de  Trabalho  de  

1989
63

,  a  qual  aprovou  o  regime  jur ídico  da  ce ssação  do  cont ra to  

i ndividual  de  t rabalho ,  i nc luindo a s  condições  de  ce lebração  e  

caduc idade do  cont ra to  a  termo .   

A ou tro  tanto ,  o  Dec re to -Le i  nº  400 de  1991
64

,  e stabe leceu  o  

regime  ju r íd ico  da  ce ssação  do  cont ra to  de  t rabalho  por  inadap tação  do 

t raba lhador ,  pe rmit indo  que  o  cont ra to  de  t rabalho  fosse  ce ssado  em 

caso  modif icação  re l evante  do  pos to  de  t r abalho  em que  o  t rabalhador  

não  consegui sse  se  adapta r .   

Além do  que  a  Le i  nº  38  de  1996
65

 es tabe lecia  regra s  sobre  a  

ce ssação  do  cont ra to  de  t rabalho  por  mútuo  acordo  e  a  re sc i são  por  

i nic ia t i va  do  t rabalhador ,  bem como sobre  o  mot ivo  just i f ica t ivo 

re la t i vo  à  ce lebração do  cont ra to  a  termo.  

Demai s  di sso ,  o  legi slador  p rocedeu  a  a l te rações  no  a tual  CT  

em dive rsas  modal idades de  cessação do  cont ra to  de  t rabalho,  a  saber :   

                                                             
62

 A este propósito ver o Código do Trabalho, aprovada pela Lei nº 7/2009, de 12-2, na secção I (art. 338º a 

342º) que disciplina as disposições gerais sobre a cessação do contrato de trabalho; a secção II (art. 343º a 

348º) que disciplina a caducidade do contrato de trabalho; a secção III (art. 349º e 350º) que disciplina a 

revogação do contrato de trabalho; a secção IV (art. 351º a 358º) que disciplina o despedimento por iniciativa 

do empregador; a subsecção I (art. 338º a 342º) que disciplina as modalidades de despedimento; a divisão I 

que disciplina o despedimento por fato imputável ao trabalhador; a divisão II (art. 359º a 366º-A) que 

disciplina o despedimento coletivo; a divisão III (art. 367º a 372º) que disciplina o despedimento por extinção 

de posto de trabalho; a divisão IV (art. 373º a 380º) que disciplina o despedimento por inadaptação; a 

subseção II (art. 381º a 392º) que disciplina a ilicitude do despedimento; a subseção III (art. 393º) que 

disciplina o despedimento por iniciativa do empregador em caso de contrato a termo; a secção V (art. 394º a 

399º) que disciplina a cessação de contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador; a subseção I que 

disciplina a resolução do contrato de trabalho pelo trabalhador. Por fim, a subseção II (art. 400º a 403º) que 

disciplina a denúncia do contrato de trabalho pelo trabalhador. 
63 O Decreto-Lei nº 64-A/89 que aprova o regime jurídico da cessação do contrato individual de trabalho, 

incluindo as condições de celebração e caducidade do contrato de trabalho a termo, foi publicado no DR nº 

48/1999, Série I de 1989-02-27, pp 862-(4) a 862-(14), disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-

/search/621302 acesso em: 3 de julho de 2019. 
64

 O Decreto-Lei nº 400/91 que estabelece o regime jurídico da cessação do contrato de trabalho por 

inadaptação do trabalhador, foi publicado no DR nº 238/1991, Série I-A de 1991-10-16, pp 5377 - 5380, 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/289080 acesso em: 3 de julho de 2019. 
65

 A Lei nº38/96 foi publicada no DR nº 202/1996, Série I-A de 1996-08-31, pp 2879 - 2880, disponível em: 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/241397 acesso em: 3 de julho de 2019. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/621302
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/621302
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/289080
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/241397
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No âmbito da  Le i  nº  53  de  2011
66

,  e stabeleceu um novo 

s i stema  de  compensação  em diversa s  modal idades  de  ce ssação  do 

cont ra to de  t rabalho,  ap l icável  apenas aos novos contra tos de  t rabalho .  

No  que  se  refe re  â  Le i  nº  23 de  2012
67

,  int roduziu ,  ent re  

out ra s,  a l te rações no  regime de  ce ssação do  cont ra to de  t rabalho ,  em 

conc re to  no  que  se  re fere  ao  despedimento  por  mot ivos  obje t ivos ,  

des ignadamente  em maté r ia s  de  despedimento  por  ext inção  do  pos to  de  

t raba lho de  despedimento  por  i nadaptação .  

Nesse  sent ido ,  é  oportuno  cons ignar  que  o  Acordão  do  

Tribuna l  Cons t i tuc ional  nº  602  de  2013
68

,  declarou ,  em sede  de  

despedimento  por  mot ivos  obje t ivos ,  a  inconst i tuc ional idade ,  com força  

obr igatór ia  ge ra l ,  das  normas nº s 2  e  4  do a r t .  368.º  do  a tual  Código  do 

Traba lho,  aprovado  pela  Le i  nº  7  de  2009,  com redação  dada  pel a  Le i  n º  

23  de  2012 ,  na  pa rte  em que  p rocedeu  à  revogação  da  a l ínea  d )  do  a r t .  

375,  do  Código do  Trabalho,  t odas  por  violação  da  ´p roibição  de  

despedimentos  com jus t a  causa  consagrada no  ar t .  53. º  da  Const i tu ição .  

Por  sua  vez ,  a  Le i  nº  69  de  2013
69

,  que  a jus tou  o  valo r  da  

compensação  devida  pela  ce ssação  do  contra to  de  t rabalho  e stabeleceu  

um novo  si stema  de  compensação  em d ive rsa s moda l idades de  cessação 

do  con tra to  de  t rabalho,  apl icável  apenas  aos  novos  cont ra tos  de  

t raba lho .   

Nesse  sent ido,  foi  a l t erado  o  a tual  Código  do  Trabalho ,  no  que  

d i z  re spei to  ao  regime  t ransi tó r io  em caso  de  ce ssação  de  cont ra to  de  

t raba lho  sem termo,  nos  termos  do  ar t .  5 . º ,  e  o  do  regime  t r ans i tó r io  em 

                                                             
66

 A Lei nº 53/2011 que procede à segunda alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei nº 

7/2009, de 12 de Fevereiro, foi publicada no DR nº 198/2011, Série I de 2011-10-14, pp 4636 - 4638, 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/668541 acesso em: 3 de julho de 2019. 
67

 A Lei nº 23/2012 que procede à terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei nº 7/2009, de 

12 de Fevereiro,  foi publicada no DR nº 121/2012, Série I de 2012-06-25, pp 3158 - 3169, disponível em: 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/178501 acesso em: 4 de julho de 2019. 
68 O Acórdão do Tribunal Constitucional nº 602/2013 foi publicado no DR nº 206/2013, Série I de 2013-10-

24, pp. 6241 – 6296, disponível em  https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/502979 referente ao processo 

nº 531/12, relator Conselheiro Pedro Machete, disponível em 

www.tribunalconstitucional.pt/tc/acórdãos/20130602, acesso em 7 de julho de 2019.  
69

 A Lei nº 69/2013 que procede  a quinta alteração ao CT foi publicada no DR nº 167/2013, Série I de 2013-

08-30, pp 5251 - 5254, disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/499541 acesso em: 5 de 

julho de 2019. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/668541
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/178501
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/502979
http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acórdãos/20130602
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/499541
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caso  de  ce ssação  de  con tra to  de  t rabalho  a  t ermo e  de  cont ra to  de  

t raba lho temporá rio ,  conforme  prevê o a r t .  6º  do  mesmo d iploma  legal .  

Por  úl t imo ,  no que concerne  à  Lei  nº  14 de  2018
70

,  e sta  a l tera  

o  regime  jur ídico  apl icável  à  t ransmissão  de  empresa  ou  

e stabelec imento  e  reforça  os  d i re i tos  dos  t r abalhadores ,  tendo  o 

legi slador  a l t erado  o  di sposi t i vo  refe rente  à  indenização  devida  ao 

t raba lhador  (ar t .  396º ) ,  em caso  de  re solução  do  contra to com 

fundamento  em fa to  previ sto  no  nº  2  do ar t .  394º  ( just a  causa  de  

resolução) .
71

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
70

 A Lei nº 14/2018 que procede à décima terceira alteração ao Código do Trabalho, aprovado em anexo à 

Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro, foi publicada no DR nº 55/2018, Série I de 2018-03-19, pp 1340 - 1342, 

disponível em: https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114886221 acesso em: 6 de julho de 2019. 
71

 A este propósito, vide o constante na exposição de motivos do Código do Trabalho, aprovado pela Lei nº 

7/2009, de 12-2.  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114886221
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CAPÍTULO 3 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS MODALIDADES  

DE CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  

 

O p re sente  t raba lho  acadêmico  tem a  f inal idade  de  ca tegori zar  

pela  taxonomia  a s  modal idades  de  ce ssação  do  contra to  de  t rabalho ,
72

 

com base  na  te rminologia  e  o rdem estabelec ida  pelo  Código  do 

Traba lho Português.  Assim,  dividimo -l as  nas  seguinte s ca tegori as :   

Pr imeira  ca tegoria :  c e ssação  do  cont ra to  de  t rabalho  por  

caduc idade,  exemplos : caducidade em razão da  morte  do  t raba l hador;  

caduc idade  em razão  da  morte  do  empregador ,  caducidade  em razão  da  

ext inção  da  pessoa  cole t iva  empregadora ,  caduc idade  em razão  do 

encer ramento  tota l  e  de f ini t i vo  da  empresa  e  caducidade  em razão  da  

reforma  do  t rabalhador ,  por  velhice  ou  mesmo após  a t ingi r  70  anos  de  

idade ;   

Ainda  na  p r ime ira  ca tegori a  podemos  c i tar  a  caducidade  do 

cont ra to de  t rabalho  a  termo ce r to  e  a  caducidade  do  contra to de  

t raba lho a  termo incerto.   

Segunda  categoria :  ce ssação do  cont ra to  de  t rabalho por  mútuo  

acordo  ( revogação  ou di st r a to ) .   

Te rcei ra  ca t egoria :  c e ssação  do  cont ra to  de  t rabalho  por  

i nic ia t i va  do  empregador ,  exemplos : despedimento  por  fa to  imputáve l  

ao  t r abalhador  ( j usta  causa) ;  de sped imento  cole t ivo;  de spedimento  por  

ext inção  de  posto  de  t raba lho e  o despedimento por  i nadaptação .   

Ainda  na  te rce i ra  ca tegor ia  podemos  c i ta r  o  despedimento  

a rbi t rá r io  ou sem jus ta  causa .   

                                                             
72 Com relação à cessação do contrato de trabalho Jorge Leite ensina que o contrato de trabalho cessa, 

quando, por qualquer causa juridicamente relevante, deixa de produzir efeitos, isto é, quando se extingue o 

vínculo contratual que liga o trabalhador e o empregador, enquanto tais. Daí que seja comum usarem-se 

como sinônimos daquela, as expressões ruptura do contrato de trabalho, extinção do contrato de trabalho, 

dissolução do vinculo jurídico-laboral, etc. A este propósito ver Direito do Trabalho. Da Cessação do 

contrato de Trabalho. 2ª ed. Red Revista Electrônica de Direito / Ad Perpetuam Rei Momoriam, Porto, 2017, 

p. 5.   
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Quarta  ca tegoria :  c e ssação  do con tra to  de  t rabalho  por  

i nic ia t i va  do  t rabalhador ,  exemplos : demissão  com avi so  p révio 

(denúncia ) ;  demissão  com justa  causa  (resolução)  e  o  abandono  de  

emprego .   

Vejamos  nos  próx imos  capí tu los  cada  ca tegoria ,  

de ta lhadamente :  
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CAPÍTULO 4 

 

PRIMEIRA CATEGORIA 

 

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  

POR CADUCIDADE 

 

4.1 Caducidade do contrato de trabalho a termo certo 

 

Pr imeiramente  cumpre  sa l i enta r  que ,  por  força  do  d isposto  no 

a r t . 344º ,  nº  1 ,  do  CT,  o  contra to  a  te rmo cer to  ou  cont ra to  a  prazo  é  

aquele  que  caduca  no  f inal  do  prazo  e st ipulado ,  ou  da  sua  renovação ,  

desde  que o  empregador  ou t rabalhador  comunique à  out ra  pa r te  a  

von tade  de  fazê -lo  ce ssa r ,  por  e sc r i to ,  re spect ivamente ,  qu inze  ou  o i to  

d ia s ante s de  o  p razo  expi rar
73

.  

Nesse  sent ido,  João  Lea l  Amado
74

 ens ina  que  a  caducidade  não  

é  uma  f igura  p r iva t iva  dos  cont ra tos a  termo.  Um cont ra to sem te rmo,  

de  duração  indete rminada ,  t ambém se  pode rá  ext inguir  por  vi a  da  

caduc idade ,  E,  de  re sto ,  o  próprio  cont ra to  a  p razo  também poderá  

caducar  ante s  da  veri f icação  do  re spect ivo  termo re so lut ivo.   

Ac rescenta  João  Lea l  Amado
75

 que  o  cont ra to  de  t rabalho  

(qualquer  con tra to  de  t rabalho)  caducará  por  impossibi l i dade 

supervenien te ,  absoluta  e  de f in i t iva ,  se j a  de  o  t raba lhador  p re sta r  o  seu 

t raba lho,  se ja  de  o  empregador  o  recebe r .  Te rá  de  se  t ra tar ,  poi s ,  de  

uma s i tuação  de  impossibi l i dade que  preencha ,  cumulat ivamente ,  e ste s 

t rê s requi si t os : se r  superveniente  ( se  a  impossib i l idade  for  o r iginá ria  o  

cont ra to se rá  nulo,  nos  te rmos  do a r t .  401º  do  CCivi l ,  ser  def ini t iva  ( se  

                                                             
73 João Leal Amado cita exemplo de termo certo: “No próximo dia 31 de Dezembro”. Exemplo de termo 

incerto: “No dia em que A falecer”. Exemplo de condição incerta: “ No dia em que A contrair casamento” . 

Exemplo de condição certa: “No dia em que A fizer 40 anos” (a data é  certa, mas A pode falecer antes). A 

este propósito ver “A cessação do Contrato de Trabalho - Uma perspectiva luso-brasileira, p. 61”. 
74 AMADO. João Leal. Contrato de Trabalho: Noções Básicas. Almedina, Coimbra, 2016, p. 298. 
75 AMADO. João Leal. Contrato de Trabalho: Noções Básicas. Almedina, Coimbra, 2016, p. 298 e 299. 
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a  impossibi l i dade  fo r  t emporá ria ,  i s so poderá  impl icar  a  ap l icação do  

regime  da  suspensão  do  cont ra to,  nos  te rmos  j á  expostos) ;  ser  abso luta  

( requi si t o  a lgo  redundante ,  vis to  que  a  impossibi l idade  não  for  

absoluta ,  mas  re la t i va . . .  é  porque ,  em bom r igor ,  nã o  se  t ra t ará  de  uma 

impossibi l i dade ,  mas de  mera  di f iculdade  ou one rosidade da  pre stação) .               

Sobre  o  tema ,  f r i se -se  que  o  n º  2 ,  do  ar t .  344º ,  do  CT,  

e stabelece  que  em caso  de  caducidade  de  cont ra to de  t rabalho a  te rmo 

ce r to  decor rente  de  declaração  do  empregador,  nos  te rmos  do  nº  1  do 

a r t i go  supraci tado ,  o  t rabalhador  tem d ire i to  a  compensação 

cor re spondente  a  dezoi to dia s  de  re t r i buição  base  e  diutu rnidades  por  

cada  ano completo de  ant igu idade ,  ca lcu lada s  nos termos do  que 

e stabelece  o  a r t .  366º  do CT.   

Por  sua  vez,  tecendo  comentá r io ace rca  da  maté r ia ,  J oão  Leal  

Amado
76

 e sc larece  que  a  caducidade  não  se  opera  automat icamente ,  

ca recendo  de  ser  ac ionada  pelo su je i to  i ntere ssado  (denúncia  e sc r i ta  

com avi so  prévio  de  quinze  ou o i to  di as ,  conso ante  se ja  fe i ta  pelo 

empregador ou  pelo t rabalhador ) .    

Por  ta i s  razões,  como consequência  da  caducidade  do  con tra to  

de  t rabalho  quando  se  ve r i f i ca  o  seu  termo (a r t .  343º ,  a l .  a )  do  CT),  em 

caso  de  cont ra to  de  t raba lho  a  te rmo cer to,  decorrente  de  decla raç ão 

fe i ta  pelo  empregador  (ar t .  344º ,  nº  2 ,  do  CT),  por  ocor rer  o  término 

antecipado  do  contra to  de  t rabalho,  ope ra -se  automat icamente  não  

necessi tando  de  ser  invocada  por  nenhuma  das  par t es ,  ca so  em que  o 

t raba lhador  tem dire i to  a  compensação  correspondent e  a  dezoi to  dia s  de  

re t r i bu ição  base  e  diutu rn idades  por  cada  ano  completo  de  an t iguidade ,  

ca l culada  nos  te rmos  do a r t .  366º  do CT.  

 

 

 

 

                                                             
76

 AMADO. João Leal. A cessação do contrato de trabalho: uma perspectiva luso-brasileira. São Paulo: LTr, 

2017, p. 56. 
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4.2 Caducidade do contrato de trabalho a termo incerto  

 

In ic i a lmente  cabe  sa l ienta r  que  com ar r imo do  di sposto  no  a r t .  

345º ,  nº  1 ,  do  CT,  o  cont ra to de  t rabalho a  t ermo ince rto ,  caduca 

quando,  p revendo -se  a  ocor rênc ia  do te rmo,  o  empregador  comunique ao 

t raba lhador  a  ce ssação  do  mesmo ao  t rabalhador ,  com antecedência  

mínima  de  se te  dia s ,  t r inta  dia s  ou  se ssen ta  d ia s,  confo rme  o  con tra to  

tenha  durado  a té  se i s  meses,  de  se i s  meses  a  doi s  anos  ou  por  pe r íodo 

super io r .   

A ou tro t anto,  é  de  regi st rar  com fundamento  no  di sposto no  

a r t . 345º ,  nº  3 ,  do  CT,  que  na  fa l ta  de  comunicação  a  que  se  re fere  o  nº  

1 ,  ac ima  desc r i t o ,  o  emprega dor deve  pagar  ao  t r abalhador  o  valor  da  

re t r i bu ição  correspondente  ao período de  avi so  p révio  em fa l t a .  

Nesse  pa rt icular ,  é  oportuno  ressa l tar ,  a  p ropósi to ,  com 

fundamento no  n º  4 ,  do  ar t .  345º  do CT,  o qual  di spõe  que  em caso  de  

caduc idade  do  con tra to  de  t raba lho  a  termo ince rto ,  o  t r abalhador  tem 

d ire i to  a  compensação que cor re sponde  à  soma dos  seguin te s montante s :  

 

a )  a  dezoi to  dia s  de  re t r ibuição  base  e  diu tu rnidades  por  cada  

ano  comple to  de  ant iguidade ,  no  que  re spei ta  aos  t rê s pr imeiros anos de  

duração  do contra to;   

b )  a  doze  d ia s  de  re t r i buição  base  e  diutu rn idades  por  cada 

ano  completo  de  ant iguidade ,  nos  anos  subsequentes ,  sa l ientando que  a  

compensação previ sta  é  ca lcul ada  nos  te rmos  do a r t .  366º  do  CT.     

 

A consequênc ia ,  de st e  modo,  em caso de  de cl aração  da  

caduc idade  no  cont ra to  de  t rabalho  a  t ermo incerto  (ar t .  345º ,  nº  4 ,  do 

CT) ,  o  t rabalhador  tem dire i to  a  compensação  que  cor re sponde  à  soma 

dos segu inte s  montante s :  
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a )  a  dezoi to  dia s  de  re t r ibuição  base  e  diu tu rnidades  por  cada  

ano  comple to  de  ant iguidade ,  no  que  re spei ta  aos  t rê s pr imeiros anos de  

duração  do contra to;   

b )  a  doze  d ia s  de  re t r i buição  base  e  diutu rn idades  por  cada 

ano  completo  de  ant iguidade ,  nos  anos  subsequentes ,  sa l ientando que  a  

r efe r ida  compensação é  ca lculada  nos  te rmos  do  a r t .  366º  do  CT.  

 

4.3 Caducidade em razão de morte do empregador 

 

De  in íc io  cabe  sa l ienta r  que  a  ocor rência  de  mor te  do 

empregador  em nome  ind ividual ,  vi a  de  regra ,  não  ocasiona  o  término 

do  contra to  de  t rabalho .     

Com e fe i to ,  a  e ste  t i po  de  eventua l idade ,  ao  cont rár io  da  

morte  do  t rabalhador ,  nem sempre  faz  caduca r  o  contra to  de  t rabalho 

por  não  haver  o  ca rá te r  pe rsonal í ssimo da  obrigação  a ssumida pelo  

empregador.   

A p roposi to  convém t ranscrever  o  d i spos to  no  a r t .  3 46 ,  nº  1 ,  

do  CT,  o  qua l  p revê  que  a  mor te  de  empregador  em nome  individual  faz 

caducar  o  cont ra to  de  t rabalho  na  da ta  do  ence rramento  da  empresa ,  

sa lvo  se  o  sucessor  do  fa lec ido  cont inua r  a  a t i vidade  pa ra  que  o 

t raba lhador  se  encont re  cont ra tado ,  ou  se  ver i f icar  a  t r ansmissão  da  

empresa  ou es tabel ecimento .     

De  fa to,  é  de  regi st ra r  que  ca so  se  ve r i f ique  a  t ransmissão  da  

empresa  ou  e stabelecimento o  cont ra to manter -se -á  em vigor ,  

ocorrendo -se  a  chamada  sucessão  t raba lhi sta ,  sendo es ta  apenas uma  

mudança  subje t iva  tan to  aos  que  integrem no  polo  a t ivo  quanto  dos  que 

part i c ipem do  polo  passivo  da  l i de .  

Neste  r ac ioc ínio,  é  de  sa l ien tar  que  no  a r t .346º ,  nº  5 ,  do CT,  o  

qual  p revê  que  se  ver i f icando  a  caducidade  do contra to  em razão da  

morte  do  empregador ,  o  t r abal hador  tem dire i to  a  compensação  

cal culada  nos  te rmos  do  a r t .366º  do  CT,  pe la  qual  re sponde  o 

pat r imônio  da  empresa .  
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Nesse  passo,  ao  comentar  a  maté r ia ,  Maria  do  Rosá rio  Palma  

Ramalho
77

 ensina  que  a  caducidade do  con tra to  de  t r abalho  por  morte  do  

empregador  em nome  individual  não  opera  automat icamente ,  uma  vez 

que  a  le i  r eporta  não  à  morte  do empregador ,  mas ao  encer ramento da  

empresa  que  possa  decorre r  desse  fa to.         

Dessa  fo rma,  co mo consequência  a  morte  de  empregador  em 

nome  individual  faz  caducar  o  cont ra to  de  t rabalho  na  data  do 

encer ramento  da  empresa ,  sa lvo se  o  sucessor  do  fa lec ido  cont inuar  a  

a t i vidade  pa ra  que  o  t rabalhador  se  encont re  cont ra tado ,  ou  se  ve r i f ica r  

a  t ransmissão  da  empresa  ou  e stabelecimento  (ar t .  346º ,  nº  1 ,  do CT) ,  

ca so em que  se  ve r i f icando  a  caducidade  do con tra to  em razão  da  morte  

do  empregador ,  o  t rabalhador  tem dire i to  a  compensação  calculada  nos  

te rmos  do a r t .366º  do CT,  pe la  qual  re sponde o pat r imônio da  empresa .     

 

4.4 Caducidade em razão da morte do trabalhador  

 

A caducidade  em razão  da  mor te  do  t raba lhador ,  nos  te rmos  do 

d i spos to  na  a l ínea  b)  do  ar t .  343º ,  d i z  r espei to  a  um evento 

supervenien te ,  abso luto  e  de f ini t i vo,  de  o  t raba lhador  pre sta r  o  seu  

t raba lho ou  de  o  empregador  o  receber .
78

  

A t a l  propósi to ,  va le  fr i sa r  que  o  fa lec imento  do  t rabalhador  

ocasiona,  obrigato r iamente ,  o  f im  do  con tra to  de  t rabalho ,  sendo  cer to 

que  i sso  acontece  em razão  da  pessoal idade ,  que  é  um e lemento 

ca racte r í st ico  da  re lação  de  emprego  exi stente  ent re  a  pessoa  f í sica  do 

t raba lhador  e  o  empregador .  

                                                             
77 RAMALHO. Maria do Rosário Palma. Tratado de Direito do Trabalho. Parte II – Situações Laborais, p. 771. 
 
78 A este propósito João Leal Amado traz uma situação que melhor ilustra o disposto na al. b) do art. 343º  

será porventura, a da morte do trabalhador. Mas não já, note-se, a da morte do empregador, pois nesta 

eventualidade nem sempre o contrato caducará. Com efeito, se a morte do trabalhador determina a 

caducidade do respetivo contrato de trabalho, em virtude do caráter eminentemente pessoal da obrigação 

assumida por aquele, já a morte do empregador não implicará, em princípio, semelhante efeito extintivo. 

Assim, se o empregador em nome individual falecer, mas se os seus sucessores continuarem a atividade para 

que o trabalhador se encontra contratado, ou caso se verifique a transmissão da empresa ou estabelecimento, 

o contrato manter-se-á em vigor, registando-se apenas uma mudança subjetiva no mesmo (art. 346º, nº 1, do 

CT).  A este propósito ver “Contrato de Trabalho: Noções Básicas, p. 299”.      
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Nessa  e ste i ra ,  João  Lea l  Amado
79

 ensina  que  a  caduc idade  

abrange  uma  sé r ie  numerosa  de  s i t uações  em que  a s  re lações  ju r ídica s 

duradoras  de  t i po  obrigacional  c r iada  pelo  cont ra to  ou  pe lo  negócio 

( fo rmado  no  seu  conjunto  a  re lação  cont ra tual )  se  e st inguem pa ra  o 

futuro por  fo rça  do  decurso  do prazo  e st ipulado ,  da  consecução  do  f im 

vi sado ou  de  qualque r  ou tro fa to  ou  evento  supervenien te  (p .  ex. ,  morte  

de  uma  pessoa)  a  que  a  le i  a t r ibui  efe i to  ext in t ivo,  “ex -nunc” ,  da  

re lação cont ra tual .  

Por  i sso,  como consequência ,  a  morte  do  t raba lhador  ocasiona  

a  caducidade  do  cont ra to de  t rabalho,  por  impossib i l i dade 

supervenien te ,  absoluta  e  de f ini t i va ,  de  o  t r abalhador  p res tar  o  seu  

t raba lho  ou  de  o  empregador  o  receber  (ar t .  343º ,  a l .  b)  do  CT) ,  em 

razão  do cará t er  pe ssoal  da  obrigação a ssumida  pelo  empregador ,  

ext ingu indo -se  a  re lação  de  emprego ,  com e fe i to  ext int ivo  “ex -nunc”  da  

re lação con tra tual ,  ou  se ja ,  desde  a  declaração  do a to ,  ca so e m que  

serão  devidas  a s verbas re sc i sória s aos sucessore s do  fa lec ido.  

 

4.5 Caducidade em razão da extinção da pessoa coletiva empregadora 

 

Cabe  fr i sa r ,  pre l iminarmente ,  que  a  ext inção  da  pessoa  

cole t iva  empregadora ,  quando não  se  ve r i f ique  a  t ransmissão  da  

empresa  ou  e st abelecimento ,  de te rmina  a  caducidade  do  con tra to  de  

t raba lho ,  nos  te rmos  do di sposto  no  ar t .  346º ,  nº  2 ,  do  CT.   

Note -se  que o ar t .  346º ,  n º  5 ,  do CT,  prevê  que se  ve r i f icando  

a  caducidade  em razão  da  ext inção  da  pessoa  co le t iva  empregadora ,  o  

t raba lhador  tem di re i to  a  compensação  ca lculada  nos  termos  do 

a r t . 366º ,  pe lo  qual  re sponde  o  pat r imônio da  empresa .   

Em vi sta  di sso,  conclui -se  que  a  ext inção  da  pessoa  cole t iva  

empregado ra  quando  não  se  ver i f i que  a  t ransmissão  da  empresa  ou 

e stabelec imento,  de te rmina a  caducidade do  cont ra to  de  t raba lho  (ar t .  
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 AMADO. João Leal. Contrato de Trabalho: Noções Básicas.  Coimbra: Almedina, 2016, p. 298. 
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346º ,  nº  2 ,  do  CT) ,  t endo  o  t r abalhador  di re i t o  a  compensação calcu lada  

nos termos do  ar t .366º ,  pe lo qua l  re sponde  o  pat r imônio da  empresa .   

 

4.6 Caducidade em razão do encerramento total  e  def init ivo 

da empresa 

 

Na  sea ra  t rabalhi sta ,  com fundamento  no  di sposto  no  ar t .346 ,  

n º  3 ,  do  CT,  o  encer ramento  tota l  e  def ini t i vo da  empresa  dete rmina  a  

caduc idade do  cont ra to de  t rabalho ,  devendo -se  segui r  os  procedimentos  

p revi stos  nos a r t .  360º  e  seguintes ,  com as  necessá r ia s adaptações .  

Nesse  sent ido,  é  opor tuno  cons ignar  que  no  caso  de  a  empresa  

te r  d ive rsos  e stabelecimentos,  o  encerramento  de  um deles  não  

determina rá  a  caducidade  dos con tra to s de  t rabalho ,  t endo  em vi sta  que  

a  caducidade  exige  o  encer ramento  tota l  da  empresa .   

Por  sua  vez,  tecendo  comentá r io ace rca  da  maté r ia ,  J oão  Leal  

Amado
80

 ensina  que  no  caso de  microempresas ,  a s  exigência s 

p rocedimenta i s  são  d ispensadas pela  nossa  le i ,  req ue rendo -se  apenas  

que  o  t rabalhador  se ja  i nformado  do  re spet ivo  ence rramento  com uma 

determinada  an tecedência ,  nos  termos  do  di sposto  no nº  4  do  a r t .  346º  

do  CT.  

Por  i sso,  o  ence rramento tota l  e  de f ini t i vo  da  empresa  (ar t .  

346º ,  nº  3 ,  do  CT)  causa  a  caduci dade  dos  cont ra tos  de  t raba lho  dos 

t raba lhadores,  e  su je i ta  ao  empregador  ao  pagamento  da  devida  

compensação  aos  t raba lhadores,  bem como re sponsabi l i za  penalmente  

ca so ocorra  o  encer ramento  da  empresa  sem re spei to pela s exigência s 

p rocedimenta i s  ou  sem re spei to  pelo  competente  avi so  p révio  (a r t .  315º  

e  316º  do  CT),  sa l ient ando  que  no  ca so  de  mic roempresas ,  a s  ex igência s 

p rocedimenta i s  são  d ispensadas pela  nossa  le i ,  reque rendo -se  apenas  

que  o  t rabalhador  se ja  i nformado  do  re spet ivo  ence rramento  com uma 

dete rminada  antecedência  (a r t .  346º ,  nº  4 ,  do CT) .  
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4.7 Caducidade em razão da reforma do trabalhador,  por 

velhice ou após atingir setenta anos de idade  

   

In ic i a lmente ,  sa l ien te -se ,  que  à  l uz  do  d isposto  na  a l .  c )  do  

a r t .  343º  do  CT,  o  cont ra to de  t r abalho  caduca com a  re fo rma  do 

t raba lhador ,  por  velhice  ou inval idez.   

Com efe i to ,  o  nº  1 ,  do ar t .  348º ,  di spõe  que se  considera  a  

te rmo o  cont ra to  de  t rabalho  de  t raba lhador  que  pe rmaneça  ao  serviço 

decorr ido  t r i nta  dia s  sobre  o  conhecimento ,  por  ambas  a s  par t es ,  da  sua  

reforma  por  ve lhice .   

Impende  destaca r  que  o  nº  2  do ar t .348º ,  d i spõe que no  ca so  

p revi sto  no  nº  1  do  refe r ido  a r t i go ,  o  cont ra to  f ica  suje i to  ao regime 

definido  no  CT pa ra  o  contra to  a  te rmo re solut ivo,  com as  necessár i as  

adaptações  e  a s  seguin te s e specif ic idades :  

 

a )  É  di spensada  a  redução do  cont ra to  e sc r i to ;   

b )  O contra to  vigora  pe lo  p razo de  se i s  meses ,  renov ando-se  

por  per íodos igua is  e  sucessivos,  sem suje i ção  a  l imi te s  máximos;   

c )  A caducidade  do con tra to f ica  suje i ta  a  avi so  p révio  de  

se ssenta  ou  quinze  dia s,  consoante  a  i nic ia t i va  per tença  ao  empregador 

ou  ao  t rabalhador;   

d )  A caducidade  não  dete rmina  o  pagamento  de  qualque r  

compensação  ao  t raba lhador ,  sa l ientando  que  os  refe r idos  di sposi t i vos 

são  apl icávei s  a  cont ra to  de  t rabalho  de  t rabalhador  que  a t inja  se tenta  

anos de  idade  sem te r  havido reforma.    

 

Ademai s,  convém pôr  em re levo  a  t í t ulo  de  e sc larec imento ,  

que  a  reforma  do  t rabalhador ,  por  velhice ,  pode rá  ocorre r  em duas 

e tapas.   

A p r imei ra  se  dá  quando  o  t rabalhador ,  ao  completa r  se t enta  

anos  de  idade,  f az  a  opção  pela  r eforma ,  e  a  segunda  ocorre  quando  o  

cont ra to de  t raba lho ,  sem t er  havido  re fo rma ,  se  conver te  em contra to  a  



 
 

47 

te rmo resolut ivo,  no  ca so  de  o  t r abalhador  cont inuar  t rabalhando e  a s  

par te s  quei ram mante r  a  re lação laboral .  

Deste  modo ,  como consequência  da  re fo rma  do  t rabalhador ,  

por  velh ice  ou  após  a t i ngi r  os se tenta  anos  de  idade (ar t .  343º ,  a l .  c ) ,  do 

CT,  impõe  a  caduc idade  do  cont ra to  de  t raba lho,  contudo ,  ca so  o 

t raba lhador  opte  por  permanece r  no t rabalho  após  a  sua  reforma,  

convert e -se  o  víncu lo  jur ídico - laboral  num con tra to  a  te rmo,  caso  em 

que  a  caducidade  não  dete rmina o  pagamento de  nenhuma  compensação  

ao t rabalhador  (ar t .  348º  do CT) .  
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CAPÍTULO 5 

 

SEGUNDA CATEGORIA 

 

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR MÚTUO 

ACORDO (REVOGAÇÃO OU DISTRATO)  

 

5 .1 Cessação do contrato de trabalho por acordo 

 

De  acordo  com o  que  se  ext ra i  do  d isposto  no  ar t .349º ,  nº  1 ,  

do  CT,  o  empregador e  o  t r abalhador  podem fazer  ce ssa r  o  cont ra to  de  

t raba lho por  acordo .
81

 

Com e fe i to ,  nos termos do  di sposto no  nº  2  do ar t .  349º  do  CT,  

o  acordo  de  revogação deve  consta r  de  documento  e scr i to  a ssinado  por  

ambas a s  pa r te s ,  f icando  cada uma  del as  com um exempla r .   

Convém lembra r ,  t odavia ,  que  nos  te rmos  do di sposto  no  

número  3,  o  documento  de  a jus te  deve  menciona r  expre ssamente  a  data  

de  ce lebração  do acordo e  a  do  iníc io  da  produção  dos  re spet ivos 

e fe i tos ,  bem como o  prazo  legal  para  o  exe rc íc io  do  d i re i to  de  fazer  

ce ssa r  o  acordo  de  revogação,  sa l ientando  que  nos  termos  do  númer o  4 

do  re fer ido  a r t i go  as  par te s  podem,  simul taneamente ,  acordar  out ros 

e fe i tos ,  dentro dos  l imi t es  da  le i .   

Por  sua  vez,  é  oportuno  consigna r  que  nos  termos  do  nº  5 ,  do  

a r t .  349º  do  CT,  se ,  acaso  no  acordo  ou  conjuntamente  com este ,  a s 

par te s  e stabelece re m uma compensação  pecun iár ia  global  para  o 

t raba lhador ,  p re sume -se  que no  a juste  já  fo ram inclu ídos  e  l i quidados  

                                                             
81 No tocante ao mútuo acordo, Jorge Leite ensina que o contrato de trabalho cessa por esta forma sempre que 

o trabalhador e o empregador se ponham de acordo quanto às suas condições e época. Esta forma de cessação 

é lícita tenha ou não sido pré-estabelecida a duração do respectivo contrato. A este propósito ver Direito do 

Trabalho. Da Cessação do contrato de Trabalho. 2ª ed. Red Revista Electrônica de Direito / Ad Perpetuam 

Rei Momoriam, Porto, 2017, p. 6.   
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os  c rédi tos já  vencidos à  data  da  ce ssação do  cont ra to e  os  exigívei s  em 

vi r tude  des ta  ce ssação .   

Nessa  e ste i ra ,  João  Lea l  Amado
82

,  ensina  que  a s pa r te s 

poderão  preve r  o  pagamento  ao t rabalhador  de  uma  compensação  

pecuniá r ia ,  pe lo  f im  do  con tra to ou  pela  pe rda  do  emprego ,  bem como 

os  termos  em que  e ssa  compensação  deve rá  se r  paga  (pagamento  em 

pre stações,  por  ex . , ) .  

Por  conseguint e ,  havendo  cessaç ão do  cont ra to  de  t rabalho  por  

mútuo  acordo  (ar t .  349º ,  nº  1 ,  do  CT),  por  se  t ra t ar  de  uma  cond ição  

que  poss ibi l i ta  o  término antecipado  do a juste ,  poderá  prever  no  acordo 

de  revogação  o  pagamento  de  uma  compensação  pecuniá r ia  global  para  

o  t rabalhador ,  o  qual  se  pre sume  inclu ído  os  c rédi tos  vencidos  à  data  da  

ce ssação  do  contra to  ou  ex igíveis  em vi r tude  desta  (a r t .  349º ,  nº  5 ,  do 

CT) .    

 

5 .2  Cessação do acordo de revogação do contrato de 

trabalho 

 

Ainda  no  tocante  ao  tema  cessação  do  cont ra to  de  t raba lho ,  o  

a r t .  349º ,  nº1 ,  e stabelece  que  o  empregador  e  o  t raba lhador  possa  faze r  

ce ssa r  o  cont ra to de  t rabalho por  acordo .
83

   

Nesse  sent ido ,  o  a r t .  350 ,  nº  1 ,  do  CT,  e stabelece  que  o  

t raba lhador  tenha  que  fazer  cessar  o  acordo  de  revogação  do  con tra to  de  

t raba lho  mediante  comunicação  e sc r i ta  d i r igida  ao  empregador ,  a té  o  

sé t imo dia  seguin te  à  data  da  re spect iva  ce lebração.   

Subl inhe -se  que conforme  de termina o  nº  2  do  re fer ido a r t i go ,  

o  t raba lhador ,  ca so  não  possa  a ssegurar  a  recepção  da  comunicação no 
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 AMADO. João Leal. Contrato de Trabalho: Noções Básicas. Almedina, Coimbra, 2016, p. 307. 
83

 Segundo este preceito, João Leal Amado explica que a qualquer momento, em qualquer modalidade de 

contrato de trabalho, por qualquer razão e sem necessidade de apresentação de qualquer motivo para a rutura, 

o empregador e o trabalhador podem proceder à revogação bilateral do vínculo jurídico-laboral (distrate, 

mútuo, dissenso). Acrescenta João Leal Amado que o acordo de vontades que deu vida ao contrato de 

trabalho pode, pois, renovar-se, agora com o fito de pôr fim a este contrato. O ponto pacífico, e aliás, não 

faria qualquer espécie de sentido pretender manter em vigor um contrato de trabalho contra a vontade de 

ambos os contraentes.  A este propósito ver “Contrato de Trabalho: Noções Básicas, p. 305”.     
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prazo  p revi s to  deve  reme tê -l a  por  car ta  regi st rada  com aviso  de  

recepção ,  no  dia  ú t i l  subsequente  ao  f im  do prazo .     

Além di sso ,  convém pôr  em re levo  somente  a  t í t ulo  de  

e sc la recimento  que  nos  te rmos  do  nº  3 ,  a  ce ssação  da  revogação  do  

acordo  só  é  ef icaz  se ,  s imul ta neamente ,  com a  comunicação  o  

t raba lhador  entrega r  ou  puse r ,  por  qualque r  fo rma,  à  di sposição  do 

empregador,  a  t ota l i dade  do  montante  das  compensações  pecun iár i as  

pagas  em cumprimento  do acordo,  ou  por  efe i to  da  ce ssação  do con tra to 

de  t raba lho,  c i tam -se  como exemplos  a  compensação  pecuniá r ia  e  os 

c rédi tos cujo venc imento  foi  precipi tado  pel a  ext inção  do vínculo.   

Note -se  que  o  ar t .  136º ,  nº  2 ,  a l .  a ) ,  do  CT,  di spõe  que  a s  

par te s  pode rão  fazer  cons tar  no contra to  de  t rabalho  uma  c láusu la  de  

pacto  de  não  concorrência  após a  ce ssação  do contra to  de  t rabalho,  

p revendo  o pagamento  ao  t rabalhador  de  uma  compensação  pecun iár i a  

tanto  pela  perda  do  emprego  como pelo  f im  do con tra to,  o  que  

habi tualmente  cos tuma  acontecer .  

Ademai s,  é  oportuno  re ssa l ta r  que  o  ar t .  349,  nº  3 ,  e stabelece  

que  o  documento  deva  menciona r  expre ssamente  a  data  de  ce l ebração do 

acordo  e  a  do iníc io  da  produção  dos  re spect ivos  e fe i tos ,  bem como o  

p razo  legal  para  o  exe rc íc io  do d i re i to  de  faze r  ce ssa r  o  acordo  de  

revogação .  
84

 

Nessa  e ste i ra ,  regis t ra -se  que o  acordo  de  revogação  do  

cont ra to de  t rabalho que  e ste j a  devidamente  datado e  cuja s assinatura s 

se jam obje to  de  reconhecimento  nota r ia l  pre sencia l  não  pode  se r  

ce ssado  pelo t rabalhador ,  conforme  e stabelece  o  ar t .  350º ,  nº  4  do CT.    

Como consequênc ia ,  havendo  a  ce ssação  dos  e fe i tos do  acordo 

revogatór io  (a r t .  350º  do  CT) ,  impl ica ,  em simul tâneo com a  

comunicação  di r igida  ao  empregador,  o  t r abalhador  ent regar  ou  puser ,  

                                                             
84 Tecendo comentário acerca do disposto no art. 349, nº 3, João Leal Amado explica que os efeitos 

extintivos do acordo revogatório poderão ser imediatos, isto é coincidir com a data de celebração do distrate, 

mas também poderá ser diferido para momento ulterior, caso em que o acordo revogatório será oposto um 

termo suspensivo. Na verdade, o nº 3 do art. 349 distingue com clareza ambos os momentos, exigindo que o 

documento mencione expressamente a data da celebração do acordo (p.ex., 15 de Janeiro) e a de início de 

produção dos respectivos efeitos (p.ex., 31 de março). A este propósito ver “Contrato de Trabalho: Noções 

Básicas, p. 307”. 
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por  qualquer  fo rma ,  à  di sposição  do  cont ra tan te  a  t ota l i dade  do  

montante  das  compensações  pecuniá r ia s  pagas em cumprimento do 

acordo ,  ou  por  efe i to  da  ce ssação  do  cont ra to de  t rabalho ,  exce tuando -

se  o  acordo  de  revogação  devidamente  da tado e  cuja s  a ssina tu ra s se jam 

obje to de  reconhecimento notar ia l  p re senc ia l ,  nos t ermos da  le i .  
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CAPÍTULO 6 

 

TERCEIRA CATEGORIA 

 

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  

POR INICITIVA DO EMPREGADOR (DESPEDIMENTO)  

 

6.1 Despedimento por fato imputável ao trabalhador (justa 

causa) 

 

No Código do  Trabalho,  o  desped imento  por  fa to  imputáve l  ao  

t raba lhador  vem t ra tado  no  seu  a r t .351º ,  I ,  do  CT,  que prescreve  que 

const i t ui  j usta  causa  de  despedimento  o  comportamento  culposo  do  

t raba lhador  que,  pela  sua  gravidade  e  consequência s ,  to rne  imedia t a  e  

p ra t i camente  imposs ível  a  subsi stência  da  re l açã o  de  t raba lho.
85

   

Com e fe i to ,  é  opor tuno  consignar  que  a  jus ta  causa  é  sanção  

máxima  ap l icada  ao  t rabalhador ,  e  sobre  o  tema  o  ar t .  351º ,  n º  2 ,  

e stabelece  que  cons t i tuam,  nomeadamente ,  j usta  causa  de  despedimento  

os  seguinte s compor tamentos  do t r abalhador :  

  

a )  Desobediência  i legí t ima à s  ordens  dadas  por  re sponsávei s  

h iera rquicamente  super io re s;   

b )  Violação  de  di re i tos  e  garant i as  de  t rabalhadores  da  

empresa ;   

c )  Provocação  repet ida  de  conf l i tos  com t rabalhadores  da  

empresa ;   

                                                             
85 Sobre o despedimento, Jorge Leite ensina que o despedimento é uma forma de cessação do contrato de 

trabalho de iniciativa do empregador. Aliás, o despedimento é, em geral, entendido como um acto de vontade 

do empregador para pôr termo ao respectivo contrato. Pode discutir-se a questão de saber se a ruptura do 

contrato deve ser um efeito directo e imediato da correspondente manifestação de vontade do empregador. 

Porém, por agora, mais do que isso, importa acentuar que o despedimento é feito sem a vontade ou, como é 

regra, contra a vontade do trabalhador, e pressupõe sempre um acto de vontade do empregador. A este 

propósito ver Direito do Trabalho. Da Cessação do contrato de Trabalho. 2ª ed. Red Revista Electrônica de 

Direito / Ad Perpetuam Rei Momoriam, Porto, 2017, p. 7.   
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d)  Desinte re sse  repet ido pelo cumprimento,  com a  di l i gencia  

devida ,  de  obrigações  ine ren tes ao  exe rc íc io  do  ca rgo  ou  posto  de  

t raba lho a  e stá  afec to;   

e )  Lesão de  inte re sse s pat r imonia i s  sér ios da  empresa;   

f )  Fa l sas  decla rações  re la t i vas  à  jus t i f icação  de  fa l ta s;   

g)  Fa l t as  não  just i f icadas  ao t rabalho  que  determinem 

d ire t amente  p re juí zos  ou  r i scos  graves  pa ra  a  empresa  ou ,  cujo  número 

a t inja ,  em cada  ano  c ivi l ,  c inco  seguidas  ou  dez  in terpoladas,  

i ndependenteme nte  de  p re ju í zo  ou  r i sco;    

h )  Fa l ta  cu lposa  de  observânc ia  de  regra s  de  segurança  e  no 

t raba lho;   

i )  Prá t ica ,  no  âmbi to  da  empresa ,  de  violência s  f í sica s ,  

i njú r ia s  ou out ra s ofensas punidas  por  le i  sobre  t rabalhador  da  empresa ,  

e lemento dos  corpos socia i s  ou empregador  i ndividual  não  pe rtencente  a  

e ste s ,  seus  delegados  ou repre sentante s;   

j )  Sequest ro  em ge ra l  cr ime con tra  a  l ibe rdade  das  pessoas  

refe r idas  na  a l í nea  an ter ior ;   

l )  Incumpr imento  ou  oposi ção  ao  cumpr imento  da  dec isão  

judic ia l  ou  admin is t ra t i va;   

m) Reduções  anormai s de  produt ividade.   

 

Nesse  part icul ar ,  é  oportuno  ressa l ta r ,  a  propós i to ,  que  nos  

te rmos  do  di sposto  do  n º  3 ,  do  a r t .351º ,  na  apreciação  da  justa  causa ,  

deve  a tende r -se ,  no  quadro  de  ges tão  da  empresa ,  ao  grau  de  le são  dos 

interesse s  do empregador,  ao cará ter  das  re lações entre  a s  pa r te s  ou 

entre  o  t rabalhador  e  os  seus  companhei ros  e  à s  demai s  c i rcunstância s  

que  no ca so se j am re levantes .  

Fe i ta s  es ta s  conside rações  in ic ia is  nes te  tópico,  insta  sa l ient ar  

que  ocorrendo  o  despe dimento  por  fa to  imputável  ao  t rabalhador ,  por  

j usta  causa ,  o  empregador  deverá  seguir  o  procedimento  di sc ip l ina r  

r egulado nos  ar t .  353º  e  357º  do  CT.   
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Assim,  no  que  concerne m as  fa se s  do  p rocedimento  a  ser  

i nstaurado,  i nic ia lmente  deve rá  o  empregador comu nica r  por  e scr i to  ao 

t raba lhador ,  e fe tua r  a  ent rega  da  chamada  “nota  de  culpa” ,  e  

poste r io rmente ,  suspende r  o  empregado  sem a  pe rda  da  re t r i bu ição ,  

sempre  que  a  sua  p re sença  se  most re  i nconveniente ,  e  ca so  se  comprove 

o  comportamento  culposo  do  t raba lhador ,  depoi s  de  concede r  ao 

t raba lhador  a  facu ldade  de  se  de fender  com a  possibi l idade ,  se  fo r  o  

ca so,  de  parecere s  da  es t rutura  repre senta t iva  dos t rabalhadores ,  

p rocede -se  por  f im  o  despedimento  por  j us ta  causa  com a  ce ssação  do 

cont ra to de  t rabalho.   

Todavia ,  quando  se  t ra tar  de  uma microempresa ,  i s to  é ,  

empresa  que  emprega  menos  de  dez  t rabalhadores ,  a  le i  s impl i f ica  o 

p rocedimento  di sc ipl inar ,  ca so o  t rabalhador  não  se ja  membro  da  

comissão  de  t rabalhadores  ou  repre sentante  sindica l ,  ocasião  em que 

são  di sp ensadas as  fo rmal idades,  devendo  seguir  o  r i t o  que  e stabelece  o 

a r t .  357º  do CT.  

À vi sta  d isso,  como consequência  do despedimento por  fa to 

imputável  ao t rabalhador ,  por  j usta  causa .  (a r t .  351º ,  I ,  do CT) ,  por  ser  

considerada  a  sanção  di sc ip l inar  máxima  pas síve l  de  ser  apl icado  ao 

t raba lhador ,  o  empregador  deverá  segui r  o  p rocedimento  di sc ip l ina r  

r egulado  nos  a r t .353º  a  357º  do CT,  com a  f inal idade de  proceder  a  

ce ssação do  cont ra to  de  t raba lho.   

Todavia ,  quando  se  t r a tar  de  despedimento  por  justa  causa  

ocorr ida  em uma  mic roempresa ,  a  le i  s impl i f ica  o  proced imento 

d i sc ipl ina r ,  ocasi ão  em que  são  d i spensadas  as  formal idades,  devendo  

segui r  o  r i to  que  e stabelece  o  ar t .  358º  do CT.  

 

6 .2 Despedimento arbitrário ou sem justa causa  

 

O despedimento  arbi t r ár io  ou  sem justa  causa ,  em que  pese  

considerado  proibido ,  consoante  o  a r t .  338º  do  Código  do Trabalho ,  que  

d i spõe  que  é  proibido  o  despedimento  sem just a  causa  ou  por  mot ivos 
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pol í t icos  ou  ideológicos ,  bem como o ar t .53º  da  CRP
86

,  in se r ida  no  

capí tulo  dos  di re i t os,  l i be rdades e  ga rant ia s  dos t rabalhadores ,  o  qua l  

e stabelece  que  se j a  ga rant ida  aos  t rabalhadores  a  segurança  no 

emprego ,  sendo  proib idos  os  despedimentos  sem justa  causa  ou  por  

mot ivos  pol í t i cos  ou  ideológicos ,  nos  te rmos  da  Convenção  158  da  

OIT ,
87

 e  da  Car ta  dos  Dire i tos Fundamenta i s  da  União Europeia .
88

    

Desse  modo ,  caso  o  empregador  cometa  a  a rbi t rar iedade  de  

despedir  o  t rabalhador  sem justa  causa ,  te rá  de  inden izá -lo  por  t odos  os  

danos ,  pa t r imonia i s  e  não  pat r imonia is  que  lhe  fo ram causados  pelo 

despedimento  declarado i l íc i t o ,  com fundamento  no que e stabelece  o 

a r t . 389º ,  nº  1 ,  a l .  a ) ,  do  CT.   

Nessa  e ste i ra ,  o  dout r inador  J oão Lea l  Amado
89

,  ensina  que  na  

ocorrência  de  desped ida  a rb i t rár ia ,  a lém do  deve r  de  indeniza r  os  

t raba lhadores  por  todos  os  danos ,  pa t r imonia is  e  não  pat r imonia i s ,  de  

acordo  com o  que  se  extra i  do  a r t .389º ,  nº  1 ,  a l .  a )  do  CT,  o  empregador 

deve rá  a inda compensa r  o  t rabalhador  pagando -lhe  os  chamados 

“salá r ios  i ntercalares”  ou  “ sa lá r ios  de  t ramitação” ,  v i sto  que  a  

decla ração  judic ia l  de  i l ic i t ude/ inva l idade  do  despedimento  produz 

e fe i tos  re t roat ivos ,  repondo  em vigor  o  cont ra to  de  t raba lho que  o  

empregador havia  tentado ,  sem êx i to ,  di ssolver .  

Ademai s,  é  oportuno  consigna r  que  no  ca so  da  despedida  

a rbi t rá r ia ,  com supedâneo  ao  que p revê  o  ar t .  391º  do  CT,  o  t rabalhador  

poderá  se r  re in tegrado  na  empresa  ou  recebe r  i ndenização  em 

subst i t uição de  re integração a  ped ido do  t rabalhador .    

                                                             
86 Gomes Canotilho e Vital Moreira comentaram o disposto no art. 53 da CRP da seguinte forma: A proibição 

constitucional implica, desde logo, ilegalidade e a consequente nulidade dos atos de despedimento sem justa 

causa e o direito do trabalhador a manter o seu posto de trabalho e a ser nele reintegrado. A este propósito ser 

a Constituição da Republica Portuguesa Anotada, vol. I, cit., p. 707.  
87 João Leal Amado explica que a exigência de motivação do despedimento patronal encontra guarida no 

artigo 4.º da Convenção 158 da OIT, de 1982 (cessação da relação de trabalho por iniciativa do empregador), 

aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República nº 55/94, de 17 de agosto. A este 

propósito ver “Contrato de Trabalho: Noções Básicas, p. 295”.          
88 A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, em seu art. 30º, dispõe que todos os trabalhadores 

têm direito a proteção contra os despedimentos sem justa causa, de acordo com o direito da União e com as 

legislações e práticas nacionais. 
89

 AMADO. João Leal. Contrato de Trabalho: Noções Básicas. Almedina, Coimbra, 2016, p. 348. 
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Dessa  fo rma,  como consequência  da  despedida  a rbi t rá r ia  ou  

sem justa  causa ,  em que  pese  considerado  p roibido  (ar t .  338º  do  CT,  

a r t .  53º  da  CRP e  Convenção  158  da  OIT),  o  empregador  que  cometer  

e ssa  arbi t rar iedade  te rá  de  indeniza r  os  t rabalhadores  por  todos  os 

danos ,  pa t r imonia is  e  não pat r imonia is ,  causados  pe lo  despedimento  

i l íc i to  (ar t .  389º ,  nº  1 ,  a l .  a ) ,  do  CT) ,  bem como deverá  a rca r  com o 

pagamento  dos  chamados  “ sa lá r ios  i nte rcala re s”  ou  “ sa lá r ios  de  

t ramitação” ,  Além di sso,  o  t rabalhador  poderá  se r  re integrado  na  

empresa  ou  recebe r  i ndenização  em subst i tuição  de  re in tegraçã o  a  

pedido  do t rabalhador  (a r t .  391º  do  CT).   

 

6 .3 Despedimento coletivo  

 

De  iníc io,  com fundamento  no  que  prevê  o  a r t .  359º  do  CT,  

enfa t i ze -se  que  o  despedimento  cole t ivo  consi ste  na  ce ssação  de  

cont ra tos  de  t rabalho  p romovida  pelo  empregador  e  ope rada  

s imul taneamente  ou  sucessivamente  no  pe ríodo  de  t rê s  meses ,  

abrangendo,  pelo  menos ,  doi s  ou c inco  t raba lhadores,  conforme se  t ra te ,  

r espect ivamente ,  de  microempresa  ou  de  pequena  empresa ,  por  um lado ,  

ou  de  média  ou  grande  empresa ,  por  out ro ,  sempre  que  aq uela  

ocorrência  se  fundamente  em ence rramento de  uma ou  vária s  secções  ou  

e st rutura  equivalen te  ou  redução  do  número  de  t rabalhadores 

determinada  por  mot ivos  de  mercado ,  e st rutura i s  ou  tecnológicos.
90

 

Nesse  pa rt icu lar ,  é  oportuno re ssa l ta r ,  a  p ropósi to ,  que  o  

empregador que  pre t enda  proceder  a  um despedimento cole t ivo 

comunica  essa  in tenção,  por  escr i t o ,  à  comissão  de  t rabalhadores  ou ,  na  

                                                             
90 Consoante ensinamento de João Leal Amado, sobre o que deva entender-se por motivos de mercado, 

estruturais e tecnológicos, trata-se de motivos bem definidos em moldes bastante amplos e indeterminados, 

que revelam especial vocação do despedimento coletivo para fazer em face de situações de crise da empresa 

que impliquem a reestruturação ou o redimensionamento desta, bem como a respetiva reorientação 

estratégica de mercado. O despedimento coletivo surge, pois, como um mecanismo de resposta a situações de 

crise empresarial, em ordem a assegurar a viabilidade da empresa (“despedimento-expediente”), ou como um 

mecanismo destinado a prevenir a crise empresarial, em ordem a assegurar que a empresa permanece 

saudável e vivaz (“despedimento-eficiente”). A este propósito ver “Contrato de Trabalho: Noções Básicas, p. 

326”.          
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sua  fa l ta ,  à  comissão  inte r sindical  ou  à s  comissões  sind icai s  da  empresa  

repre senta t ivas  dos  t rabalhadores ,  com fundamento  no  di spos to  no  ar t .  

360º  do  CT,  

Note -se  que  de  acordo  com o  que  se  ext ra i  do  di sposto no  a r t .  

364º  CT,  durante  o  p razo de  aviso  p révio ,  o  t rabalhador  tem di re i to  a  

um crédi to  de  hora s  corre sponden te  a  doi s  dia s  de  t rabalho  por  semana ,  

sem pre ju í zo  da  re t r i buição .   

Com i sso ,  o  c réd i to  pode  ser  d ividido  por  a lguns  ou por  todos  

os  dia s  de  semana,  por  in ic ia t i va  do  t rabalhador ,  de sde  que  comunique 

ao  empregador  com t rê s  d ia s  de  antecedênc ia  o  modo  de  u t i l i zação  do 

c rédi to ,  sa lvo  mot ivo a tendíve l .   

Por  sua  vez,  é  premente  deixar  c la ro  que  durante  o  p razo  de  

avi so  prévio,  o  t rabalhador  pode  denuncia r  o  cont ra to  de  t rabalho,  

mediante  dec laração  com a  antecedênc ia  mínima de  t r ês  dia s,  man tendo  

o  di re i to  a  com pensação,  consoante  o  di sposto no  ar t .365º  do  CT.  

Nesse  quadro ,  o  a r t .366º  do  CT,  es tabel ece  que  os  

t raba lhadores  em caso  de  despedimento  cole t ivo  t êm di re i to  a  uma 

compensação  cor re spondente  a  doze  d ia s  de  re t r i bu ição  base  e  

d iuturnidades  por  cada  ano  com pleto  de  ant igu idade,  sa l ient ando  que  a  

compensação é  de terminada do  segu inte  modo :  

 

a )  O va lor  da  re t r ibuição  base  mensal  e  diutu rnidades  do 

t raba lhador  a  considera r  para  e fe i tos de  cá lculo  da  compensação  não 

pode se r  supe rio r  a  vinte  vezes a  r e t r i bu ição  mínima  mensa l  garant ida;   

b )  O montante  globa l  da  compensação  não  pode  se r  superior  a  

doze  vezes  a  re t r i buição  mensal  e  diuturnidades  do  t rabalhador  ou,  

quando  se ja  apl icável  o  l imi t e  p revi sto  na  a l í nea  “b” ,  a  duzentos  e  

qua renta  vezes a  r e t r i bu ição  mínim a  mensal  garant ida;   

c )  O valor  di ár io de  re t r ibuição base  e  diu tu rnidades  são  o  

resul tando  da  divi são  por  t r in ta  da  re t r ibuição  base  mensal  e  

d iuturnidades ,  sendo que  conforme  di spõe  a  a l í nea .   
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d)  Em caso  de  fração  de  ano,  o  montan te  da  compensação  é  

ca l culado  p roporcionalmente .      

 

Par t indo -se  dessa s  regra s  expressamente  previ sta s  no  Código  

do  Trabalho,  p re sume -se  que  o  t r abalhador ,  ao  receber  a  compensação,  

ace i ta  o  desped imento ,  ne sse  ca so  e sta  p re sunção  pode  se r  i l i dida ,  

desde  que ,  em simul tâneo,  o  t rabalhador  ent regue  ou  ponha  à  di spos ição 

do  empregador  a  t ota l i dade da  compensação  recebida .    

Por  consegu inte ,  nos  ca sos  de  ocorrência  de  despedimento  

cole t ivo ,  ba seada  em causas  obje t ivas  de  desped imento ,  os 

t raba lhadores  têm di re i to  a  uma  compensação  cor re spondente  a  doze  

d ia s  de  re t r ibuição  base  e  diu tu rn idades  por  cada  ano  completo  de  

ant iguidade ,  devendo  a  compensação se r  dete rminada  do modo  desc r i to  

nos nº s 2  e  3  do ar t .366  do CT.   

 

6.4. Despedimento por extinção do posto de trabalho 

 

No  Código  do  Trabalho ,  segundo  e stabelece  o  nº  1  do  ar t .  

367º ,  considera -se  despedimento por  ext inção  do  posto  de  t r abalho
91

 a  

ce ssação  de  cont ra to  de  t r abalho  p romovida  pelo  empregador  e  

                                                             
91 Nesse sentido, é oportuno consignar que no Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, 

66/09.8TTLSB.L1-4, RL 25-01-2012, prolatado por Paula Sá Fernandes consta que: 1 – A extinção do posto 

de trabalho objectivamente fundamentada não se pode confundir com a extinção do posto de trabalho que 

vise as cessação do contrato de trabalho dirigida a trabalhadores em concreto, pois a lei é clara quanto aos 

propósitos que possam ser alcançados com a extinção dos postos de trabalho, que devem apenas ser 

motivados por razões objectivas de ordem econômica, tanto de mercado como tecnológico ou estruturais, 

relativos à empresa. 2. Assim, o momento decisivo, sob o ponto de vista do regime de despedimento por 

extinção do posto de trabalho, localiza-se, não no feixe de ponderações técnico-econômicas ou gestionários a 

que alude no art. 397º, nº 2, do CT, mas no facto da extinção do posto de trabalho, e na constatação da 

inexistência de função alternativa para o trabalhador que o ocupava. 3. Mesmo não se pondo em causa a 

necessidade da extinção do posto de trabalho por razões econômicas, não resultou apurado que a extinção do 

posto de trabalho da autora tivesse de implicar o seu despedimento face à inexistência de uma alternativa... 

Disponível em http://www.dgsi.pt/jtrl1.nsf/0/bdfc, acesso em 09.03.2020.  
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fundamentada  nessa  ext inção ,  quando  es ta  se ja  devida  a  mot ivos  de  

mercado ,  e st rutura l  ou  tecnológica ,  re la t i va  à  empresa .
92

  

De  fa to,  é  de  regi st rar  com base  no que prevê  o  ar t .368º  do  

CT,  o  despedimento  por  ext inção do  posto  de  t rabalho  só  pode  te r  l ugar  

se ,  cumulat ivamente ,  se  ver i f ica rem os  seguint es  r equi si tos :  

 

a )  Os mot ivos  indicados  não se jam devidos a  conduta  culposa  

do  empregador  ou do  t rabalhador ;   

b )  Seja  p ra t icamente  impossíve l  a  subsi stência  da  re lação  de  

t raba lho;   

c )  Não  exi stam,  na  empresa ,  cont ra tos  de  t rabal ho  a  termo 

para  ta refa s  corre spondente s à  do pos to  de  t rabalho  ex t into ;   

d )  Não se ja  apl icável  o  desped imento  co le t ivo .   

 

Nesse  passo,  J oão  Leal  Amado
93

,  ensina  que  o  despedimento 

por  ext inção  de  posto de  t rabalho ,  da  mesma  forma que  sucede  com o 

despedimento  cole t ivo,  carece  de  avi so  p révio,  nos  te rmos  do  disposto  

no  nº  3  do  ar t .  371º  do  CT,  gozando  o  t rabalhador  dos  mesmos  di re i tos  

que  são  concedidos  àqueles  que  se jam abrangidos por  um despedimento  

cole t ivo : c rédi to  de  hora s  e  f aculdade  de  denúncia  cont ra tual  durante  o 

p razo  de  aviso -prévio,  di re i to  a  uma  compensação  pecuniár ia  ca lculada  

em função  da  respet iva  re t r ibuição  e  ant iguidade,  conforme  dete rmin a  o 

a r t .  372º  do CT.      

Por  i sso,  em razão  do  desped imento  por  ext inção  do  pos to  de  

t raba lho,  que  t ambém é  baseada  em causas  obje t ivas  do despedimento ,  

os  t rabalhadores  terão  os  di re i t os que  são  concedidos  àquele s  que  se jam 

abrangidos  por  um despedimento cole t ivo : crédi to de  hora s  e  facu ldade 

de  denúncia  cont ra tual  durante  o  prazo  de  avi so -prévio ,  d i re i t o  a  uma 

                                                             
92 A propósito do disposto no art. 367º do CT, João Leal Amado, ensina que o despedimento por extinção do 

posto de trabalho se perfila como uma espécie de variante individual do despedimento coletivo. Compreende-

se, por isso, que alguma doutrina reconduza o despedimento coletivo e o despedimento por extinção do de 

posto de trabalho a uma figura comum, “o despedimento por eliminação de emprego”. A este propósito ver 

“Contrato de Trabalho: Noções Básicas, p. 331”.          
93

 AMADO. João Leal. A cessação do contrato de trabalho: uma perspectiva luso-brasileira. São Paulo: LTr, 

2017, p. 106. 
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compensação pecuniá r ia  ca lculada  em função da  re spet iva  re t r ibuição e  

ant iguidade ,  conforme  de termina  o  a r t .  372º  do CT.      

 

6.5 Despedimento por inadaptação 

 

De  acordo  com o  d isposto  no  a r t .373º  do  CT,  conside ra -se  

despedimento  por  i nadaptação  a  cessação  do  contra to  de  t rabalho 

p romovida  pelo  empregador e  fundamentada  em inadaptação 

supervenien te  do  t rabalhador  ao posto de  t rabalho.   

Com e fe i to ,  no s  te rmos  do  ar t .  374º ,  nº  1 ,  do  CT,  a  

i nadaptação  ve ri f ica -se  quando sendo  de terminada pelo modo  de  

exerc íc io  de  funções  do  t raba lhador ,  to rne  p ra t icamente  impossível  a  

subsi stência  da  re lação  de  t r abalho ;  sendo  a t ravés  da  redução 

cont inuada  da  produt ivida de  ou da  qual idade;  por  meio de  ava ria s 

r epet idas  nos  meios afe tos  ao  pos to de  t raba lho;  ou em caso  de  r i scos 

para  a  segurança  e  saúde  do  próprio,  dos  re st ante s  t raba lhadores ou  de  

te rce i ros .   

Além d isso,  há  a inda  inadaptação  de  t rabalhador  afe to a  ca rgo  

de  complexidade  técnica  ou  de  di reção,  quando  não se  cumpram os  

obje t ivos  p reviamente  acordados,  por  e sc r i t o ,  em consequênc ia  do  seu  

modo  de  exe rc íc io  de  funções  e  se ja  pela  pra t icamente  impossível  a  

subsi stência  da  re lação  de  t rabalho .   

Nesse  passo ,  sa l ien te -se ,  por  opor tuno ,  que  e s ta  modal idade  de  

despedimento  tanto  pode se r  baseada em causas ob je t ivas ,  por  razões  de  

despedimento  tecnológicos  ine rente s  à  empresa ,  como em causas 

subje t ivas por  fa tos imputáve is  ao  t raba lhador .    

Por  outro  lado ,  compre  re ssa l ta r  que  nos  termos  do  di sposto 

no  ar t .379º ,  nº  1 ,  do  CT,  ao  t rabalhador  despedido  por  inadaptação,  

te rão  os  mesmos  di re i tos que  são concedidos àquele s abrangidos por  um 

despedimento  cole t ivo  ou  por  ex t inção  do  posto  de  t rabalho ,  ou  se ja ,  

c rédi to  de  h oras  e  faculdade  de  denúncia  contra tua l  durante  o  p razo  de  

avi so -prévio,  di re i t o  a  uma  compensação  pecuniár i a  ca lculada  em 
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função  da  re spet iva  re t r i buição e  ant iguidade ,  conforme  de termina  o  

a r t .  379º  do CT.  

Deste  modo,  como consequência ,  o  t rabalhador  des pedido  por  

i nadaptação,  que  tanto  pode  se  basea r  em causas  obje t ivas como 

subje t ivas,  o  t rabalhador  despedido dessa  forma  te rá  di re i to  ao 

pagamento  da  re t r ibuição  cor re spondente  ao  período  de  avi so  p révio  em 

fa l ta ,  a lém de  c rédi to  de  hora s  e  possibi l i dade  de  denúnc ia  durante  o 

avi so  p révio,  à  luz  do di sposto  no  a r t .379º  do  CT.  
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CAPÍTULO 7 

 

QUARTA CATEGORIA 

  

CESSAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 

INICIATIVA DO TRABALHADOR (DEMISSÃO)  

 

7.1 Demissão com aviso prévio (denúncia)  

 

É  oportuno cons ignar ,  de  i níc io ,  que  consoante  o ar t .  400º  do  

CT,  o  qual  prevê  que  o  t raba lhador  pode  denunciar  o  cont ra to  de  

t raba lho  independentemente  da  exi stência  de  justa  causa ,  median te  

comunicação  ao  empregador  por  e sc r i to ,  com a  antecedência  mínima  de  

t r int a  ou  se ssenta  dia s,  conforme tenha ,  re spec t ivamente ,  a té  doi s anos 

ou  mai s de  do is  anos de  ant iguidade.
94

  

No te -se  que  o  a r t .401º  do CT,  e stabelece  que  ca so o  

t raba lhador  não  cumpra ,  tota l  ou parc i a lmente ,  o  prazo  de  avi so  p révio 

deve  paga r  ao  empregador  uma  indenização  de  valo r  i gual  à  re t r ibuição 

base  e  diu tu rnidades  cor re sponden te s ao  pe ríodo em fa l ta ,  sem pre juí zo 

de  indenização  por  danos  causados  pela  inobse rvância  do  p razo de  avi so 

p révio  ou de  obrigação  a ssumida  em pacto  de  pe rmanência .   

Nesse  pa rt icu la r ,  é  oportuno re ssa l ta r ,  a  p ropósi to ,  que  o  

t raba lhador  pode revogar  a  denuncia  do cont ra to,  ca so  a  sua  a ssinatu ra  

constante  desta  não  tenha  reconhecimento  notar ia l  p re sencia l ,  a té  ao 

                                                             
94 Nesse sentido, é oportuno consignar que no Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, 

690/10.6TTFUN.L104 - RL 23-01-2013, prolatado por José Eduardo Sapateiro consta que: I. A exigência de 

forma escrita previsto no art. 400.º, número 1, do Código do Trabalho respeita ao aviso prévio e não à 

denuncia propriamente dita.  II. Os efeitos jurídicos da falta de formalização do aviso prévio traduzem-se nas 

restrições de carácter probatório constantes do art. 364.º, número 2, 393.º, número 1, 351.º, 388.º e 390.º 

todos do Código Civil, cabendo ao trabalhador a demonstração do momento em que denunciou verbalmente 

o contrato de trabalho, bem como no eventual funcionamento do regime constante do artigo 401.º, caso não 

logre tal prova, sem prejuízo, finalmente, das dificuldades de aplicação, em tais circunstâncias, do disposto 

no art. 402.º, todos do Código do Trabalho de 2009. Disponível em http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc, 

acesso em 09.03.2020.  

 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/566d9ab39e2f981080257b0a005467c1?OpenDocument
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sé t imo  dia  seguint e  à  dat a  em que  a  mesma  norma  chega r  ao  poder  do 

empre gador,  mediante  comunicação  e scr i ta ,  com fundamento  no  que 

d i spõe o a r t .  402º ,  nº  1 ,  do  CT.    

Por  conseguint e ,  havendo  cessação do  cont ra to  de  t rabalho  por  

i nic ia t i va  do t rabalhador  a t ravés da  sol ic i tação  de  demissão  mediante  

denúncia  com avi so prévio ,  con forme e st abelece  o a r t .400º  do CT.  

Nesse  sent ido ,  o  a r t i go  400º  do CT estabelece  que  no caso de  

cont ra to de  t rabalho  a  termo ce r to,  a  ant ecedência  de  qu inze  dias  com 

duração  infe r io r  a  se i s  meses,  ou  t r i nta  dia s  com duração igual  ou 

super io r  a  se is  meses,  ou  t ra tando -se  de  con tra to  a  termo ince rto,  para  

e fe i to  do  prazo  de  avi so  prévio,  te r -se -á  em conta  a  duração  do  con tra to 

já  decorr ido,  o  t rabalhador  que  não  cumpra ,  t ota l  ou  parc ia lmente ,  o  

p razo de  aviso  p révio,  paga  uma inden ização ao  empregador ,  no  va l o r  

i gual  à  re t r i buição  base  e  diutu rn idades,  co rrespondente  ao período  em 

fa l ta .   

Regi st ra -se ,  a inda ,  que  o t rabalhador  pode  revogar  a  denúnc ia  

a té  o  sé t imo  d ia  segu inte  à  da ta  em que a  mesma chegar  ao pode r  do 

empregador,  ca so  a  re spect iva  a ssinatu ra  não tenha sido  obje to de  

reconhecimento  notar ia l  presencia l .  

 

7 .2 Demissão com justa causa (resolução)  

 

An tes  de  tudo,  cabe  menciona r  que  o  ar t .394º ,  n º  1 ,  do  CT,  

p revê  que  ocorrendo justa  causa ,  o  t rabalhador  pode  fazer  ce ssar  

imedia t amente  o cont ra to.    

Nesse  sent ido ,  t ecendo  comentár io a  ace rca  da  maté r ia ,  J oão  

Lea l  Amado
95

,  ensina  que  se  ver i f icando  a  re so lução  do  cont ra to por  

i nic ia t i va  do  t rabalhador ,  com base  na  chamada  jus ta  causa  subje t iva ,  

i s to  é ,  com fundamento  em compor tamentos  cu lposos  do empreg ador,  

aquele  terá  di re i to  a  uma  indenização,  nos  te rmos  do  a r t .  396º  do CT,  o 

qual  di spõe no  nº  1  que  em caso de  re solução  do  contra to com 

                                                             
95

 AMADO. João Leal. Contrato de Trabalho: Noções Básicas. Almedina, Coimbra, 2016, p. 386. 
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fundamento  em fa to  previ sto  no n º  2  do  a r t .394º ,  o  t rabalhador  tem 

d ire i to  a  indemnização,  a  determinar  ent re  quinze  e  quarenta  e  c inco 

d ia s  de  re t r ibuição  base  e  diu tu rn idades  por  cada  ano  completo  de  

ant iguidade ,  a tendendo  ao  valor  da  re t r ibuição  e  a  grau  da  i l ic i tude  do 

comport amento  do empregador,  não podendo  ser  i nfe r io r  a  t rê s meses de  

re t r i bu ição  base  e  diutu rn ida des.   

Ressa l te -se  que o  n º  2  do  refe r ido  a r t i go  determina  que  no 

ca so de  f ração de  ano  de  ant igu idade ,  o  valo r  da  indemnização  é  

ca l culado  proporc ionalmente ,  bem como o  nº  3  prevê  que  o  valo r  da  

indemnização  pode  se r  supe rio r  ao que  re sul ta r ia  da  apl icação  do  nº  1  

sempre  que  o  t rabalhador  sof ra  danos  pat r imonia i s  de  montante  mai s 

e levado .  Por  f im ,  o  n º  4  d ispõe  que  no  ca so  de  cont r a to  a  termo a  

i ndemnização  não pode se r  in fer io r  ao  valor  das  re t r i buições  vincendas.      

Nesse  quadro,  é  importante  sa l ienta r  que  const i t uem justa  

causa ,  nomeadamente ,  os seguinte s  comportamentos do  empregador : a)  

f a l ta  cu lposa  de  pagamento  pontual  da  re t r ibuição;  violação  culposa  das  

ga rant ia s  legai s ou  convencionais  do  t raba lhador;  apl icação  de  sanção  

abusiva;  fa l ta  cu lposa  de  condições  de  segurança  e  saúde  no  t rabalho;  

le são culposa  de  inte re sses  pat r imonia is  sé r ios  do t rabalhador;  ofensas  

à  in tegridade  f í sica  ou  moral ,  l iberdade ,  honra  ou  dignidade  do 

t raba lhador ,  punível  por  le i .   

Convém pôr  em re levo  somente  a  t í tulo  de  esc larecimento  que  

se  cons ide ra  culposa  a  f a l ta  de  pagamento  pontual  da  re t r ibuição  que  se  

p ro longue  por  per íodo  de  se ssen ta  dia s  ou  quando  o  empregador ,  a  

pedido  do t rabalhador ,  decla re  por  e scr i t o  a  previ são de  não  pagamento  

da  re t r ibuição  em fa l ta ,  a té  o  termo daquele  prazo ,  conforme  e stabelece  

o  a r t .  394º ,  nº  5  do  CT.   

Além di sso ,  insta  sa l i enta r  que  em caso  de  re solução do  

cont ra to  com fundamento  num dos  fa tos  re fer idos  no  nº  2  do  a r t .  394º ,  o  

t raba lhador  tem di re i to  a  inden ização,  a  determina r  ent re  quinze  e  

qua renta  e  c inco  dia s  de  re t r i bu ição  base  e  diutu rnidades  por  cada  ano 

completo  de  ant iguidade ,  a tendendo  ao  va lor  da  re t r ibu ição  e  ao  grau  da  
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i l ic i tude  do comportamento  do  empregador ,  não podendo  se r  i nfer io r  a  

t rê s meses de  re t r i buição  base  e  d iuturnidades,  sa l ient ando nesse  

sen t ido que  a s frações  de  ano são ca lculadas  p roporcionalmente .  

Por  seu  tu rno,  re ssa l te -se ,  que  no  ca so  de  responsab i l idade  do  

t raba lhador  em caso de  re so lução i l íc i ta ,  nos te rmos  do  ar t .399º  do  CT,  

que  não  se  provando  a  just a  causa  de  re solução  do  contra to,  o  

empregador tem dire i to  a  inden ização dos  p re juí zos  causados,  não  

infe r io re s ao  montan te  ca lcu lado nos termos do  ar t .401º  do  CT .  

Nesse  sent ido ,  é  de  sa l ien tar  que  o re fer ido  a r t i go  do CT 

d i spõe  que  o  t raba lhador  que  não cumpra ,  tot a l  ou  parc ia lmente ,  o  p razo  

de  avi so  p révio  e stabelecido no a r t i go  anter ior  deve  paga r  ao  

empregador uma  indenização de  va lo r  i gual  à  re t r ibuição base  e  

d iuturnidades  cor re spondente s  ao  per íodo  em fa l ta ,  sem pre juízo  d e  

indenização  por  danos  causados pela  inobse rvância  do  prazo  de  avi so  

p révio  ou de  obrigação  a ssumida  em pacto  de  pe rmanência .       

 Por  conseguinte ,  no  que  di z  re spei to  a  re solução  do  cont ra to 

pelo  t rabalhador  (a r t .  394º  do  CT),  com invocação  de  justa  cau sa  (ar t .  

394º ,  nº  1 ,  do  CT),  quando  e sta  não  tenha s ido provada  em t r ibunal ,  

confere  ao  empregador  o  di re i to  a  uma  indenização  pelos  p re juí zos 

causados,  com base  no  di sposto  no  a r t .396º  do  CT,  sa l ientando  que ca so 

não  se  p rove  a  justa  causa  de  reso lução  do  con tra to,  o  empregador  t em 

d ire i to  a  indenização  dos  pre juí zos  causados,  não  in ter ior  ao  montante  

ca l culado  nos t ermos do  ar t .  401º  do CT.  

   

7.3 Abandono de emprego  

 

No  Código  do Trabalho,  com base  di sposto  no a r t .403º ,  nº  1 ,  

considera -se  o  abandono  do  t rabalho  a  ausênc ia  do  t rabalhador  ao 

serviço,  acompanhada  de  fa tos  que ,  com toda a  probabi l i dade,  revelem a  

intenção  de  não o re tornar .
96
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Com efe i to ,  cabe  f r i sa r  que  o  2º  do  ar t .403º  e stabelece  que  se  

p re suma  o  abandono  do  t rabalho  em caso  de  ausência  do  t rabalhador  

durante  pelo  menos,  dez  d ia s  úte is  seguidos ,  sem que  o  empregador  se ja  

i nformado  do mot ivo  da  ausência .   

A propósi to ,  J oão  Lea l  Amado
97

 esc la rece  que  o abandono  do 

t raba lho  su rge ,  na  economia  do CT,  como uma  hipóte se  de  rup tu ra  

i l íc i ta /i r r egular  do con tra to por  in ic ia t i va  do t raba lhador .   

Sobre  o  tema  o  refe r ido  dout r inador  expl i ca  que  n a  maioria  

dos  ca sos ,  o  abandono do  t rabalho  t raduz -se  numa  re sc i são  contra tua l  

tác i ta  por  banda  do  t rabalhador ,  o  q ua l  promove  a  d issolução  do 

vínculo ,  sem invocar  qualque r  j us ta  causa  pa ra  o  e fe i to  e  sem re spei tar  

o  compe tente  avi so  p révio.  

Por  i sso,  como consequência  do  abandono  do  t rabalho  com 

base  no  di sposto  no  art .  403º ,  n º  5 ,  do  CT,  o  qual  e stabelece  que  o 

t raba lhador  deva  indeniza r  o  empregador ,  nos  te rmos  do  ar t .  401º  do 

CT,  no valor  i gual  à  re t r i buição base  e  diutu rn idades cor re spondente s  

ao pe ríodo  em fa l ta ,  sem pre ju ízo  de  indenização  por  danos causados 

pela  i nobservânc ia  do  p razo  de  avi so  prévio  ou  d e  obrigação  a ssumida  

em pacto  de  pe rmanência ,  nada  obstante ,  a  ce ssação  do con tra to só  ser  

                                                                                                                                                                                         
96 Nesse sentido, é oportuno consignar que no Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, 

140/12.3TTLRA.C1 - RL 23-01-2014, prolatado por José Azevedo Mendes consta que: I. Nos termos do art. 

403, nº 1, do Código do Trabalho, o “abandono ao trabalho” consubstancia-se pela ausência do trabalhador 

ao serviço acompanhada de factos que com toda a probabilidade revelam a intenção de não o retomar – forma 

de cessação do contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador; II – Relativamente ao empregador, esta 

particular modalidade de cessação do contrato de trabalho nõ mopera automaticamente, já que aquele deve 

invocar a cessação do contrato com fundamento no abandono do trabalho, através de comunicação ao 

trabalhador mediante o envio de carta registada com aviso de recepção, para a sua última morada conhecida 

(nº3). III – As faltas injustificadas que não revelem essa intenção de não voltar ao trabalho podem ser 

fundamento para o despedimento com justa causa (art. 351º, nº 2, al. g) do CT, mas já não de cessação do 

contrato por abandono do posto de trabalho. IV – O legislador estabeleceu uma presunção legal no sentido de 

que a ausência do trabalhador o serviço faz presumir o abandono quando se prolongue durante pelo menos 10 

dias úteis seguidos, sem que a entidade empregadora tenha recebido comunicação do motivo da ausência (nº 

2 do art. 403º). V – Esta presunção é uma presunção juris tantum, dado que pode ser ilidida pelo trabalhador 

mediante prova de que não comunicou o motivo da ausência por ter impedido de o fazer por razões de força 

maior (nº 4 do art. 403º do CT). Disponível em http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/-/D6B1213110B, acesso em 

09.03.2020.  
97

 AMADO. João Leal. A cessação do contrato de trabalho: uma perspectiva luso-brasileira. São Paulo: LTr, 

2017, p. 170. 
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i nvocável  pelo  empregador  após  comunicação  por  car ta  regi st rada  com 

avi so  de  recepção,  para  a  uma  úl t ima  morada conhecida  do t raba lhador .    
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CAPÍTULO 8 

 

CLASSIFICAÇÃO DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO NO DIREITO COMPARADO 

 

8.1 Direito brasileiro  

 

No  di re i to  bra si le i ro,  o  Decre to -Le i  n º  5 .452  de  1º  de  maio  de  

1943 ,  que  aprovou  a  Consol idação  das  Le i s  do  Trabalho,  nos  ar t i gos 

477 a  486  e stabelecem diversas  formas  de  ext inção  do  cont ra to  de  

t raba lho,  por  exemplo : por  decisão  do  empregador ,  por  inc ia t iva  do 

empregado ,  por  comum acordo  ou  pelo  te rmino  do  cont ra to  por  p razo 

determinado .    

Por  ta l  razão,  a  dout r ina  b ra si le i ra  emprega  vá ria s 

te rminologias  pa ra  indica r  a s  formas  de  ce ssação  do  cont ra to  de  

t raba lho,  por  exemplo ,  ut i l i zando  uma  c l assi f icação  c ivi l i sta :  modos 

normal  e  anormal  de  ext inção ,  bem como a  que ut i l i za  a  c la ssi f icação 

em conformidade  com as  causas  de  ex t inção  dos  con tra tos  de  t r abalho ,  

ou  a inda  ut i l i za  a s  nomencla tura s  re si l ição  cont ra tual ,  re so lução 

cont ra tual  e  r esc i são  cont ra tua l .
98

 

Sobre  o tema Godinho
99

 l ec iona  que  o  cont ra to  de  t raba lho 

pode encont rar  seu término  em decor rênc ia  de  fa to re s como a  re si l ição 

cont ra tual  que  cor re sponderi a  a  todas a s  modal idades  de  ruptura  do  

cont ra to  de  t rabalho  por  exerc íc io  l íc i to  da  vontade  das  pa r te s.  Neste  

grupo  engloba r -se - iam t rês  t i pos  de  ext inção  cont ra tual :   

                                                             
98 Comentando a respeito da terminologia utilizada no Brasil, João Leal Amado apud Augusto César Leite de 

Carvalho, esclarece que ela oscila consideravelmente, tendo em vista que a palavra cessação é empregada 

como gênero, de que são espécies os vários modos como se realiza o fim do vínculo contratual. Nesse 

sentido, o autor esclarece que um termo muito utilizado no Brasil é o de resilição, que pode ser bilateral 

(distrato ou, em Portugal, revogação) ou unilateral – e aí teremos a despedida ou dispensa, por iniciativa 

patronal, ou a demissão, promovida pelo trabalhador. A este propósito ver “A cessação do Contrato de 

Trabalho - Uma perspectiva luso-brasileira, p. 30”.       
99

 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), pp. 

1335 e 1336. 
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Em primeiro  luga r ,  a  re si l ição uni la tera l  por  a t o  obre i ro  

(chamada  de  pedido  de  demissão) .
100

  

Em segundo  luga r ,  a  re si l iç ão  un i la te ra l  por  a to  empresar i a l  

(denominada di spensa  ou  despedida  sem justa  causa  ou a inda,  dispensa  

desmot ivada)
101

.   

Em te rcei ro  luga r ,  a  f i gura  da  re si l i ção  bi la te ra l  do  cont ra to ,  

i s to  é ,  o  di st ra to ,  que  é  a  ext inção  da  re lação  de  emprego  por  von tade  

de  ambos  os  contra tan te s,  por  mútuo acordo ,  por  exemplo,  mediante  a  

adesão  ao  chamado Plano de  Demissão Voluntár i a  (PDV).
102

   

Com re lação  à  re solução  cont ra tual  Godinho
103

 ens ina  que  e sta  

forma  cor re sponder ia  a  todas  a s  modal idades  de  ruptu ra  do  contra to  de  

t raba lho  por  descumpr imento  fa l t oso  do  pacto  por  qualquer  das  par te s 

( in frações  obre i ras  e  empresar ia is ) ;
104

 engloba ria  também a  ext inção  do 

cont ra to em vir tude  da  incidência  de  condi ção  re solut iva .   

                                                             
100 Na doutrina brasileira, João Leal Amado apud Sérgio Pinto Martins, sublinha com inteiro acerto, que “não 

existe realmente “pedido de demissão”, mas comunicação do empregado de que não vai mais trabalhar. O 

pedido não precisa ser aceito. É ato unilateral. O empregado apenas afirma que não vai mais comparecer ao 

trabalho”. (Direito do Trabalho, cit. P.369). A este propósito ver “A cessação do Contrato de Trabalho - Uma 

perspectiva luso-brasileira, p. 157”.       
101 João Leal Amado ensina que em Portugal utiliza-se o termo “despedimento”, ao passo que no Brasil se 

usa “despedida” ou “dispensa”. Em qualquer caso, está correto: o empregador  despede ou dispensa o 

trabalhador , vale dizer, expele-o, expulsa-o da empresa, priva-o do emprego (“manda-o embora”); já o 

trabalhador não pode despedir o empregador, pode, quando muito, demitir-se, sair da empresa, libertar-se 

daquele vínculo de subordinação (vai-se embora”). A lei portuguesa, todavia, se já utiliza o termo 

“despedimento” , ainda não aceita a figura da “demissão”, preferindo refugiar-se em conceitos mais 

civilísticos (resolução, denúncia etc.). Nesse sentido João Leal Amado crê que, sem prejuízo do rigor técnico, 

seria preferível “laborizar” a terminologia, tornando-a mais expressiva. A este propósito ver “A cessação do 

Contrato de Trabalho - Uma perspectiva luso-brasileira, p. 28”. 
102

 João Leal Amado explica que a figura da revogação ou resilição bilateral do contrato corresponde, no 

Brasil, ao chamado “distrato”, sendo certo que a CLT não prevê expressamente este modo de extinção do 

contrato, nem estabelece os efeitos pecuniários do mesmo. A este propósito ver “A cessação do Contrato de 

Trabalho - Uma perspectiva luso-brasileira, p. 75”.          
103 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), pp. 

1336 e 1337. 
104 No Brasil, o art. 483 da CLT, alíneas “a” a “g” preveem as hipóteses em que o empregado poderá 

considerar rescindido o contrato e pleitear indenização, que assim dispõem: alínea “a” quando forem exigidos 

serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; b) 

for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; c) correr perigo 

manifesto de mal considerável; d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; e) praticar o 

empregador ou seus propostos, contra ele ou pessoa de sua família, ato lesivo da honra e boa fama; f) o 

empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 

outrem; g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a afetar 

sensivelmente a importância dos salários.   
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No tocante  a  re sc i são  cont ra tual ,  o  c i tado  dout r inador  

menciona  na  sua  obra  que  e sta  t i po logia  corresponderia  à  ruptura  do 

cont ra to  de  t rabalho  em face  d a  nul idade.  É  o  que  ocorre r ia ,  ho je ,  com 

cont ra tos  efe t ivados  pe las  en t idades  es ta ta i s ,  sem a  observância  de  

p révio  concurso  púb l ico  (Súmula  363,  TST) .  

Outra  c la ss i f icação  c i tada  por  Godinho
105

 d i z  re spei to  à s  

causas de  ext inção ,  a s  quai s  poderiam cla ssi f i car  a s  modal idades  de  

ext inção  do  contra to  de  t rabalho  em,  e ssencia lmente ,  t rê s  grandes 

grupos ,  reunidos  em função  dos  fa to re s  ( i sto  é ,  causas)  que  ensejam a  

rup tu ra  do  pacto  empregat íc io: ex t inção  cont ra tual  decorrente  de  

fa to re s  que  envo lvam a  condu ta  do  empregado,  l íc i ta  ou  i l íc i ta ;  

ext inção  contra tual  decor ren te  de  fa to re s  que  envolvam a  cond uta  l íc i ta  

ou  i l íc i ta  do  empregador;  ext inção  contra tual  decor rente  de  fa to re s 

t i dos  como excepcionai s  s i tuados  fo ra  da  e st r i ta  conduta  de  qualque r  

das  par te s  cont ra tua is .  

Segundo  Godinho ,  o  pr imeiro grupo  de  moda l idades  de  

ext inção  do  cont ra to ,  conforme  e sta  c la ssi f icação  re fe re -se  às  rup tu ra s 

p rovocadas  pel a  conduta  do  empregado.  A causa  e f ic iente  do  té rmino 

cont ra tual  é  desse  modo ,  ou  o  exerc í c io  l íc i t o  da  vontade  obre i ra ,  em 

d ireção  à  di ssolução  do  pac to  empregat íc io  ( t ipo  legal  que  se  conhece  

também pelo  ep i te to  de  pedido  de  demissão)  ou  a  conduta  i l íc i ta  do  

t raba lhador ,  seu  comportamento  inf ra to r  culposo,  que  confer e  ensejo  à  

denominada  di spensa  por  j us ta  causa .
106

 

                                                             
105 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), pp. 

1334 e 1335. 
106 No Brasil, o art. 482 da CLT, alíneas “a” a “m” preveem as hipóteses de despedimento por justa causa, 

que assim dispõem a) que constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador o ato 

de improbidade; b) incontinência de conduta ou mau procedimento; c) negociação habitual por conta própria 

ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual 

trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; d) condenação criminal do empregado, passada em 

julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; e) desídia no desempenho das respectivas 

funções; f) embriaguez habitual ou em serviço; g) violação de segredo da empresa; h) ato de indisciplina ou 

de insubordinação; i) abandono de emprego; j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 

contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria 

ou de outrem; k) ato lesivo da honra do da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e 

superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; l) prática constante de jogos 

de azar; m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão, em 

decorrência de conduta dolosa do empregado.   
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Para  Godinho ,  o  segundo  grupo  de  moda l idades  de  ext inção  do 

cont ra to  de  t raba lho,  segundo a  t i pologia  em exame,  abrange  a s 

rup tu ra s  p rovocadas  pela  conduta  do  empregador .  Aqui  também são  de  

doi s  t ipos  a s  causas  ef ic iente s  do  té rmino  contra tual :  ou  se  t ra ta  do 

exerc íc io  l íc i to  da  vontade  empresar ia l ,  em direção  à  di ssolução  do 

pacto  empregat í c io  ( t ipo legal  que  se  conhece ,  no  Brasi l ,  também, pelos 

epí te tos  de  di spensa  desmot ivada  ou  di spensa  sem justa  causa ) ,  ou  se  

t ra ta  de  conduta  i l íc i ta  do  empregador ,  seu  comportamento  inf ra tor  e  

culposo ,  que  dá  a  possibi l i dade  à  chamada  re sc i são  indi re ta  (ou 

ext inção  por  in fração  empresa r ia l ) .  

Nesse  passo ,  Godinho
107

 expl ica  que  o  te rce i ro  grupo  de  

modal idades  de  ext inção ,  conforme  a  c l assi f icação  expos ta ,  d i r ia  

r espei to  à s  ruptura s  provo cadas por  fa to re s  ext ravol i t i vos  às  par te s 

cont ra tuai s  t r abalhi sta s ,  por  exemplo ,  a  nul idade  cont ra tual ,  

aposentador ia  compul sóri a  do  empregado ,  ext inção da  empresa  ou 

e stabelec imento,  por  mot ivo  de  fo rça  maior  (a r t .  502 ,  CLT)  ou  por  

morte  do  empregador,  pe ssoa  natu ra l  (ar t .  485 ,  C LT);  fa lência  (ar t .  449 ,  

paragra fo  2º ,  CLT) ;  morte  do  empregado .  

Além di sso ,  Godinho
108

 menciona  no  tocante  à  t i pologia  

c ivi l i sta ,  a  qual  foi  adaptada  ao  ramo t rabalhi sta ,  exi st i r iam doi s  grupos 

bás icos  de  modal idades  de  ext inção  do  contra to  de  t r abalho : o  normal  e  

o  anormal .   

Ac resce  o  refer ido  doutr inador  que  o  chamado  modo  normal  de  

ext inção  do  cont ra to t rabalh i sta  conf igura r -se - ia  pe la  execução  plena  do  

pacto  contra tual ,  a t ravés  do  a lcance  de  seu  te rmo f inal .  Segundo  ens ina  

Godinho se r ia  t i da  como norma l  e ssa  modal idade  de  ext inção  à  l uz  do 

c r i té r io  c ivi l i sta  importado  –  po rque  e la  denota r ia  o  e sgotamento  p leno  

dos  efe i tos  cont ra tuai s,  ce ssando  a  vigênc ia  do pacto  empregat íc io ,  

e ssencia lmente  porque  todos  os  seus  e fe i tos  p reestabelecidos  já  te rem 

                                                             
107 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), p. 

1337. 
108

 DELGADO. Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 17.ª edição. LTR, (São Paulo, 2017), p. 

1331 a 1333. 
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s ido  cumpridos.  É  o  que  se  passar ia  com a  ext inção  dos  cont ra tos a  

p razo em seu te rmo f inal  p re f ixado .   

Por  sua  vez,  o  modo  anorma l  de  ext inção  do  contra to  de  

t raba lho  configurar -se - ia  pel a  frus t ração  da  execução  plena  do  pacto  

cont ra tual ,  que  ter ia  rompido  seu  f luxo  regu lar  de  desenvolvimento  em 

vi r tude  de  a lguma  causa  ensejadora  da  ce ssação  do  pacto  antes  que  

pudesse  p roduzi r  t odos  os  e fe i tos  que  lhe  se r iam pert inente s.  Segundo 

ens ina  Godinho  se r ia  t ida  como anormal  essa  modal idade  de  ext inção  –  

à  l uz  do  cr i tér io  c ivi l i sta  importado  –  po rque  e la  denota r ia  o  

rompimento  do  cont ra to  ant es do  e sgotamento pleno  dos  e fe i tos  

cont ra tuai s.  É  o que  se  passa r ia  com a  ext inção  dos  con tra tos a  p razo,  

quando ocorr ida  ant er iormente  a  seu  termo f inal  pref ixado;  é  o  que  se  

ve r i f ica r ia  também com qualque r  das  moda l idades  de  ext inção  dos  

cont ra tos  por  tempo  indete rminado .  

            

8.2 Direito espanhol 

 

No  di re i to  e spanhol ,  a  ext inção do  contra to  de  t rabalho  e st á  

r egulamentada na  seção nº  4  do Esta tuto  dos  Trabalhadores ,  ap rovado 

pelo  Real  Dec re to Legi s la t i vo 2 /2015 ,  de  23  de  outubro.   

Com e fe i to ,  di spõe  o  ar t i go  49 ,  nº  1 ,  do  Est a tuto  dos 

Traba lhadores,  
109

 que  o  cont ra to  de  t rabalho  se  ext inguirá :   

 

a )  Por acordo mútuo das pa r te s;  

b )  Pela s  causas  val idamente  declaradas  no  contra to ,  a  menos  

que  const i t uam abuso  manifes to  de  di re i to  pelo  

empregador;  

c )  Devido ao  vencimento  do  tempo acordado ou  à  conclusão  

da  obra  ou  serviço obje to do  contra to ;   

                                                             
109 D e cr e t o  L eg is la t ivo  R ea l  2 / 2 01 5 ,  d e  2 3  d e  o u t u br o ,  q u e  a p r o va  o  t e xt o  r e v is ado  

do  E s t a t u t o  do s  T r a ba lha d o r e s  E sp a nhó is .  Co ns u lt a  no  d ia  1 3 . 0 3 . 2 02 0 ,  d is p o n íve l  

e m https://tribbius.com/legislacion/ambito/estatal/rd-legislativo-2-2015-de-23-de-octubre-estatuto-de-los-

trabajadores/ 

https://tribbius.com/legislacion/ambito/estatal/rd-legislativo-2-2015-de-23-de-octubre-estatuto-de-los-trabajadores/
https://tribbius.com/legislacion/ambito/estatal/rd-legislativo-2-2015-de-23-de-octubre-estatuto-de-los-trabajadores/
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d)  Por  demissão  do  t rabalhador ,  nos  te rmos  previ stos  nos  

acordos  col e t ivos ou  nos costumes  do  local ;  

e )  Por  morte ,  grande  incapacidade ou incapacidade tota l  ou  

absoluta  pe rmanente  do t rabal hador;  

f )  Por aposentadoria  do t raba lhador;  

g)  Por  mor te ,  aposentadoria  nos  ca sos  p revi s tos  no  regime  

p revidenciá r io  correspondente ,  ou  incapacidade  do  

empregador;  

h) Por fo rça  maior  que  impeça  defin i t i vamente  a  p re stação de  

serviço ,  de sde  que  sua  exi stência  tenha  sido  devidamente  

ve r i f icada ;  

i) Para  demissão  cole t iva  com base  em causas  econômicas ,  

técnica s ,  organizacionai s  ou de  produção;  

j) Pela  vontade  do  t rabalhador ,  com base  em uma  

incumpr imento  contra tual  do empregador;  

k) Por demissão do  t rabalhador ;  

l) Por causas ob je t ivas legalmente  re levante s ;  

m)  Por  deci são  do  t rabalhador  que  é  fo rçado  a  deixar  seu  

emprego  pe rmanentemente  por  se r  ví t ima  de  violência  de  

gêne ro .   

 

Note -se  que  de  acordo  com o  di sposto  no  re fer ido  ar t i go ,  o  

d i re i to  labora l  e spanhol  ut i l i za  d ive r sa s  nomencla tura s  pa ra  i nd ica r  a s 

formas de  ce ssação do  cont ra to de  t rabalho,  por  exemplo ,  exi st em  duas 

e spécie s  di ferente s  de  despedimento ,  o  despedimento  di sc ipl inar  e  o  

despedimento  por  causas  obje t ivas .   

Nesse  sent ido ,  é  oportuno  cons ignar  que  tan to  o  desped imento  

d i sc ipl ina r  como o  desped imento por  causas  obje t ivas  são  subord inadas 

a  condições  de  forma  (de  procedimento)  e  de  mot ivação ,  suje i to  à  

aprec iação  judic ia l  (median te  impugnação pelo t rabalhador) ,  um 

despedimento  pode  ser  decl arado  p roceden te ,  improceden te  ou nulo.  

Neste  ú l t imo caso  que  corresponde,  nomeadamente ,  a  si tuações 
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di scr iminatór ia s,  l es ivas  de  di re i tos  fundamenta i s  ou  cont rá r ia s  à  

p ro teção  na  mate rnidade - ,  a  re integração  é  imperat iva .  Tra tando -se  de  

despedimento  improcedente ,  é  ofe recida  ao  empregador  a  possib i l i dade  

de  opta r  ent re  a  r e int egração  e  o  pagamento de  uma  inden ização.
110

 

       

8.3 Direito italiano 

 

            No  di re i to  i t a l iano ,  a  ex t inção  do  cont ra to  de  t rabalho e stá  

r egulamentada  em diversos  normat ivos,  os  qua is  empregam vá ria s 

te rminologias  pa ra  indica r  a s  formas  de  ce ssação  do  cont ra to  de  

t raba lho,  por  exemplo,  os  c i tados  nos  ar t i gos  2118  e  2119  do  Código 

Civi l ,  que  di sc ip l inam,  respect ivamente ,  a  re sc i são  do  con tra to  por  

tempo  indete rminado  e  o  despedimento  por  j usta  causa  a t ravés  da  

resolução  do  cont ra to,  bem como na  Le i  604,  de  15 /7 /66 ,  que  d i spõe 

sobre  o  despedimento  por  mot ivo just i f icado .     

              No  tocante  à  re sc i são  do  cont ra to  por  tempo  indete rminado ,  o  

a r t .  2118  do  Código  Civi l  i ta l iano ,  di spõe  que  cada  um dos  contra ta nte s 

pode  re sc ind ir  o  contra to  de  t raba lho  por  tempo  indete rminado,  

mediante  not i f icação no  prazo  e  nas  formas e st abelecidas  pela s r egra s 

soc ie tá r ia s,  pe los  usos  ou  de  acordo  com o  pat r imônio  l iquido.  Na  fa l t a  

de  avi so  prévio ,  o  sacador  é  re sponsável  pe rante  a  out ra  p ar te  por  uma 

indenização  equivalen te  ao  valor  da  remuneração  que  ser ia  devido  pelo  

período  de  aviso  prévio .  O mesmo subs ídio  é  pago  pelo  empregador  no  

ca so  de  re sc i são  do  re lac ionamento  devido  à  mor te  do  empregado r .  

(CÓDIGO CIVIL ITALIANO,  ART. 2118 ,  t radução nossa ) .  
111

 

                                                             
110 A e s t e  p r o pó s i t o  ve r :  A  C e s s a ção  do  Co nt r a t o  d e  T r a ba lho .  As pec t o s  

S u bs t a nt ivo s .  Ju r is d iç ã o  do  T r a ba lho  e  d a  E mp r e s a .  Re v is t a  do  Ce nt r o  d e  E s t udo s  

J u d ic iá r io s ,  ma r ço  d e  2 01 4 ,  p .  30 .     
111 No original: Art. 2118. (Recesso dal contratto a tempo indeterminato). Ciascuno dei contraenti puo' 

recedere dal contratto di lavoro a tempo indeterminato, dando il preavviso nel termine e nei modi stabiliti 

dalle norme corporative, dagli usi o secondo equita'. In mancanza di preavviso, il recedente e' tenuto verso 

l'altra parte a un'indennita' equivalente all'importo della retribuzione che sarebbe spettata per il periodo di 

preavviso. La stessa indennita' e' dovuta dal datore di lavoro nel caso di cessazione del rapporto per morte del 

prestatore di lavoro. 
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             Com re lação  ao  despedimento  por  justa  causa ,  es tabe lece  o  a r t .  

2119  que  cada  uma  das  par te s  pode  re sc indir  o  cont ra to  ant es  do  p razo  

expi rar ,  se  o  contra to  é  a  t ermo ou  sem avi so prévio,  se  o  contra to fo r  

por  tempo  indete rminado,  se  houver  um causa  que  não  pe rmita  a  

cont inuação ,  mesmo temporá ria ,  do  re l ac ionamento.  Se  o  contra to  for  

por  tempo  indeterminado ,  o  c redor  de  t rabalho que  te rmine por  causa  

concor re  à  indenização  indicada no  segundo parágrafo do  a r t i go 

anter io r .  A fa lência  do  empresár io  ou  a  l i quidação  admini st ra t i va  

compul sória  da  empresa  não  const i t uem justa  causa  de  re sc i são  do 

cont ra to.  (CÓDIGO CIVIL ITALI ANO,  ART.  211 9,  t radução nossa) .
112

.   

                Consoante  o  a r t .  1º  da  Le i  nº  604 /66  o  t rabalhador  

cont ra tado  por  p razo  indeterminado  só  pode  ser  di spensado  se  acaso 

houve r  a  prá t ica  de  justa  causa  ou  se  e st i ver  p re sente  um mot ivo 

just i f icado se j a  obje t ivo ou  subje t ivo .   

               Por  sua  vez ,  o  a r t .  3º  da  Le i  nº  604 /66 ,  e stabelece  que  a  

demissão  por  mot ivo  jus t i f i cado,  com avi so  prévio ,  é  determinada  por  

uma violação signi f ica t iva  das  obr igações  contra tuai s  do  empregador  ou 

por  razões  i nerente s  à  a t i vidade de  produção ,  o rganização do  t rabalho  e  

funcionamento  regular  do  mesmo.  ( LEI DO DESPEDIMENTO ,  ART.  3 º ,  

t radução nossa) .
113

 

              Desta  forma ,  ve r i f i ca -se  que  mesmo com a  dive r sidade 

cul tu ra l  e  l inguí st ica  dos  paí se s ac ima  mencionados ,  a s  te rminologia s  

u t i l i zadas  nos  modelos regula tór ios re la t i va s às  formas de  ext inção do  

cont ra to de  t raba lho têm t raços  comuns aos  constante s  nas  modal idades 

de  ce ssação  do  con tra to  de  t rabalho  di sposta s  nas  a l í neas  “a”  a  “h”  do  

a rt .  340º  do a tual  Código do  Trabalho  português.   

                                                             
112 No original: Art. 2119. (Recesso per giusta causa). Ciascuno dei contraenti puo' recedere dal contratto 

prima della scadenza del termine, se il contratto e' a tempo determinato, o senza preavviso, se il contratto e' a 

tempo indeterminato, qualora si verifichi una causa che non consenta la prosecuzione, anche provvisoria, del 

rapporto. Se il contratto e' a tempo indeterminato, al prestatore di lavoro che recede per giusta causa compete 

l'indennita' indicata nel secondo comma dell'articolo precedente. Non costituisce giusta causa di risoluzione 

del contratto il fallimento dell'imprenditore o la liquidazione coatta amministrativa dell'azienda. 
113 No original: Art. 3 Il licenziamento per giustificato motivo con preavviso è determinato da un notevole 

inadempimento degli obblighi contrattuali del prestatore di lavoro ovvero da ragioni inerenti all'attività 

produttiva, all'organizzazione del lavoro e al regolare funzionamento di essa. 
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CONCLUSÕES 

 

Diante  de  tudo  o  q ue  foi  exposto  neste  t rabalho  acadêmico ,  

p re tende -se  ext ra i r  a s  seguint es  conclusões :  

Nas  modal idades  de  ce ssação do  cont ra to  de  t rabalho  

constante s  na  pr imeira  ca tegoria ,  abordadas  no  capí tu lo  segundo  do  

p re sente  t r abalho ,  aquela s  que  e st inguem o  vínculo  jur ídico -laboral  por  

caduc idade  (ar t .  343º  do  CT),  quando  se  ver i f ica  o  seu  termo (ar t .  343 ,  

a l .  a ) ,  do  CT) ,  em caso  de  cont ra to  de  t raba lho  a  termo ce r to ,  

decorrente  de  decla ração  fe i t a  pelo empregador  (a r t .  344º ,  nº  2 ,  do  CT) ,  

por  ocor rer  o  término  antec ipado  do  cont ra to  de  t raba lho,  ope ra -se  

automat icamente  não  necessi tando  de  se r  i nvocado  por  nenhuma  das 

par te s ,  ca so  em que  o t rabalhador  tem di re i to  a  compensação 

cor re sponde  a  dezoi to  dia s  de  re t r ibuição  base  e  diutu rn idades  por  cada  

ano  completo  de  an t iguidade ,  ca lculada  nos  termos do  que  e stabelece  o 

a r t . 366º  do  CT.  

Por  outro  lado ,  em ca so  de  decl aração  da  caducidade  no  

cont ra to de  t r abalho  a  te rmo incerto  (a r t .345º ,  nº  4 ,  do  CT) ,  o  

t raba lhador  tem di re i to  a  compensação  que  cor re sponde  à  soma  dos 

seguinte s montantes :  

 

a )  a  dezoi to  dia s  de  re t r ibuição  base  e  diu tu rnidades  por  cada  

ano  comple to  de  ant iguidade ,  no  que  re spei ta  aos  t rê s pr imeiros anos de  

duração  do contra to;   

b )  a  doze  d ia s  de  re t r i buição  base  e  diutu rn idades  por  cada 

ano  completo  de  ant iguidade ,  nos  anos  subsequentes ,  sa l ientando que  a  

compensação é  ca lculada  nos  termos do  a r t .  366º  do  CT.  

 

Ainda  em re lação  a s  modal idades  de  ce ssação  do  cont ra to  de  

t raba lho constante s  na  p r imei ra  ca tegoria ,  agora  se  re fer indo aquela s 

que  e st inguem vínculo  jur íd ico - laboral  por  caducidade pela  

impossibi l i dade  supervenien te ,  absoluta  e  def ini t i v a ,  de  o t rabalhador  
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presta r  o  seu  t raba lho  ou  de  o  empregador  o  receber  (ar t .  343º ,  a l .  b ) ,  

do  CT) p.  ex. ,  morte  do  t rabalhador ,  e st a  ocasiona  a  caducidade do 

cont ra to de  t rabalho ,  em razão  do cará ter  pe ssoal  da  obrigação assumida  

pelo  empregador,  ex t ingui ndo-se  a  re lação  de  emprego ,  com e fe i to  

ext in t ivo  “ex -nunc” da  re l ação  cont ra tual ,  ou  se ja ,  de sde  a  declaração  

do  a to,  ca so em que  serão  devidas  a s  ve rbas  re sc i só ria s  aos  sucessore s 

do  fa lec ido.  

Por  seu  tu rno,  a  ce ssação  do con tra to  de  t raba lho pela  morte  

de  empregador  em nome  ind ividual  faz  caducar  o  contra to  de  t rabalho 

na  data  do  ence rramento  da  empresa ,  sa lvo  se  o  sucessor  do  fa lec ido 

cont inuar  a  a t i vidade  pa ra  que  o  t raba lhador  se  encont ra  cont ra tado ,  ou 

se  ver i f ica r  a  t ransmissão  da  empresa  ou  e stabel ecimento  (ar t .346º ,  nº  

1 ,  do CT),  ca so  em que  veri f icando -se  a  caducidade do  cont ra to em 

razão  da  mort e  do  empregador ,  o  t raba lhador  t em dire i to  a  compensação 

cal culada  nos  te rmos  do  a r t .366º  do  CT,  pe la  qual  re sponde  o 

pat r imônio  da  empresa .     

De  outra  par te ,  a  ext inção da  pessoa  cole t iva  empregadora  

quando  não  se  ver i f ique  a  t ransmissão  da  empresa  ou  e st abelecimento ,  

de termina  a  caduc idade  do  contra to de  t rabalho  (ar t .  346º ,  nº  2 ,  do CT),  

tendo o  t rabalhador  d i re i to  a  compensação ca lculada  nos t ermos  do 

a r t . 366º ,  pe lo  qual  re sponde  o  pat r imônio da  empresa .  

No  que  tange  ao  ence rramento  to ta l  e  de f ini t i vo  da  empresa  

(ar t .  346º ,  nº  3 ,  do  CT)  e st a  causa  a  caducidade  dos  con tra tos  de  

t raba lho  dos  t r abalhadores ,  e  suje i ta  ao  empregador  ao  pagamento  da  

devida  compensação  aos  t rabalhadores ,  bem como re sponsabi l i za  

penalmente  ca so  ocorra  o  encer ramento  da  empresa  sem re spei to pelas 

exigência s  p rocedimenta i s  ou  sem re spei to  pelo  competente  avi so 

p révio  (a r t .  315º  e  316º  do CT) .  

Sal iente -se ,  a inda ,  que  no  ca so  de  microempresas ,  a s  

exigência s  proced imenta i s  são  di spensadas  pela  nossa  le i ,  r equerendo -

se  apenas  que  o  t rabalhador  se j a  i nformado  do  re spe t ivo  encer ramento 

com uma  det erminada antecedência  (a r t .  346º ,  nº  4 ,  do  CT).  
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Desta  fe i ta ,  concluindo  a s modal idades de  cessação  do 

cont ra to de  t rabalho cons tante s  na  pr imei ra  ca tegoria ,  re ssa l te -se  que 

com a  reforma  do  t rabalhador ,  por  velh ice  ou  após  a t i ngi r  os se tenta  

anos  de  idade  (ar t .  343º ,  a l .  c ) ,  do  CT),  impõe  a  caducidade  do  con tra to 

de  t rabalho,  contudo ,  ca so  o  t r aba lhador  opte  por  permanece r  no 

t raba lho  após  a  sua  reforma,  conve rte -se  o  vínculo  ju r íd ico - laboral  num 

cont ra to  a  te rmo,  ca so  em que  a  caduc idade  não  dete rmina  o  pagamento 

de  nenhuma compensação ao t rabalhador  (ar t .  348º ,  a l .  d) ,  do  CT).  

Nas  modal idades  de  ce ssação do  cont ra to  de  t rabalho  

constante s  na  segunda  cat egoria ,  abordadas  no  cap í tulo  terce i ro  do 

p re sente  t raba lho,  aque la s  que  ext inguem o  vínculo  ju r ídi co - laboral  por  

mútuo  acordo  (ar t .  349º ,  nº  1 ,  do  CT),  por  se  t ra t ar  de  uma  cond ição  

que  poss ibi l i ta  o  término antecipado  do a juste ,  poderá  prever  no  acordo 

de  revogação  o  pagamento  de  uma  compensação  pecuniá r ia  global  para  

o  t rabalhador ,  o  qual  se  pre sume  inclu ído  os  c rédi tos  vencidos  à  data  da  

ce ssação  do  contra to  ou  ex igíveis  em vi r tude  desta  (a r t .  349º ,  nº  5 ,  do 

CT) .    

Todavia ,  havendo  a  ce ssação dos  e fe i tos  do  acordo  revogatór io  

(ar t .  350º  do CT),  impl ica ,  em simul tâneo  com a  comunicação  di r igida  

ao empregador,  o  t r abalhador  ent rega r  ou  puser ,  por  qualque r  forma,  à  

d i spos ição  do contra t ante  a  to ta l i dade do  montante  das  compensações 

pecuniá r ia s  pagas  em cumprimento  do acordo,  ou  por  e fe i to  da  cessação 

do  cont ra to  de  t rabalho ,  excetuando -se  o  acordo  de  revogação  

devidamente  datado  e  cuj as  a ssinatura s  se jam ob je to  de  reconhecimento  

nota r ia l  p re senc ia l ,  nos t ermos da  le i .     

Nas  modal idades  de  ce ssação do  cont ra to  de  t rabalho  

constante s  na  terce i ra  ca tegoria ,  abordadas  no  cap í tulo  qua rto  do 

p re sente  t rabalho,  aquela s  que  são  baseadas  em causas  subje t ivas  do 

despedimento ,  por  exemplo,  no ca so de  despedim ento por  justa  causa  

fundamentada em fa tos  imputáveis  ao  t rabalhador  (a r t .  351º  do  CT) ,  por  

ser  conside rada  a  sanção  di sc ipl inar  máxima  passível  de  ser  apl icada  ao  

t raba lhador ,  o  empregador  deverá  segui r  o  p rocedimento  di sc ip l ina r  
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regulado  nos  a r t .353º  a  357º  do CT,  com a  f inal idade de  proceder  a  

ce ssação do  cont ra to  de  t raba lho.   

Todavia ,  quando  se  t r a tar  de  despedimento  por  justa  causa  

ocorr ida  em uma  mic roempresa ,  a  le i  s impl i f ica  o  proced imento 

d i sc ipl ina r ,  ocasi ão  em que  são  d i spensadas  as  formal idades,  devendo  

segui r  o  r i to  que  e stabelece  o  ar t .  358º  do CT.  

Ainda  na  t erce i ra  ca t egoria ,  aquela s  que  são  baseadas  em 

causas  subje t ivas  do  despedimento ,  agora  no  ca so  da  despedida  

a rbi t rá r ia  ou sem justa  causa ,  em que  pese  considerado  proibido  (ar t .  

338º  do  CT,  ar t .  53º  da  CRP e  Convenção  158  da  OIT) ,  o  empregador 

que  comete r  e ssa  arbi t rar iedade  te rá  de  inden izar  os  t rabalhadores  por  

t odos  os  danos ,  pa t r imonia i s  e  não  pat r imonia is ,  causados  pelo 

despedimento  i l íc i to  ( ar t .  389º ,  n º  1 ,  a l .  a ) ,  do CT) ,  bem como deve rá  

a rcar  com o pagamento  dos  chamados  “ sa lá r ios  i nte rcala res”  ou 

“ sa lá r ios  de  t ramitação” .   

Além di sso,  o  t rabalhador  pode rá  ser  re integrado  na  empresa  

ou  recebe r  inden ização em subst i tuição  de  re in tegração a  pedido  do 

t raba lhador  (ar t .  391º  do CT) .  

Ainda  no  tocan te  à s  modal idades  enquadradas  na  terce i ra  

ca t egoria ,  agora  aquela s  que  são  baseadas  em causas  obje t ivas  de  

despedimento ,  por  exemplo ,  no ca so  de  ocorrência  de  despedimento 

cole t ivo ,  os  t r abalhadores  têm dire i to  a  uma  compensação 

cor re spondente  a  doze  dia s  de  re t r ibuição  base  e  diutu rn idades  por  cada  

ano  completo  de  ant iguidade,  devendo  a  compensação se r  de terminada  

do  modo  desc r i t o  nos nº s 2  a  7  do ar t .366  do CT.  

No  tocante  ao  despedimento em razão  da  ext inção  do  posto  de  

t raba lho,  que  t ambém é  baseada  em causas  obje t ivas  do despedimento ,  

os  t rabalhadores  terão  os  di re i t os que  são  concedidos  àquele s  que  se jam 

abrangidos  por  um despedimento cole t ivo : crédi to de  hora s  e  facu ldade 

de  denúncia  cont ra tual  durante  o  prazo  de  avi so -prévio ,  d i re i t o  a  uma 

compensação pecuniá r ia  ca lculada  em função da  re spet iva  re t r ibuição e  

ant iguidade ,  conforme  de termina  o  a r t .  372º  do CT.  
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Por  out ro  lado ,  havendo  despedimento  por  i nadaptação  (ar t .  

373º  do  CT),  que  tanto pode  se  basea r  em causas obje t ivas como 

subje t ivas,  o  t rabalhador  despedido dessa  forma  te rá  di re i to  ao 

pagamento  da  re t r ibuição  cor re spondente  ao  período  de  avi so  p révio  em 

fa l ta ,  a lém de  c rédi to  de  hora s  e  possibi l i dade  de  denúnc ia  durante  o 

avi so  p révio,  à  luz  do di sposto  no  a r t .379º  do  CT.   

Por  f im ,  nas  modal idades de  ce ssação do  con tra to  de  t rabalho  

constante s  na  qua rta  ca tegoria ,  abordadas  no  capí tulo  quinto  do  

p re sente  t raba lho,  aque la s  que  ext inguem o  vínculo  ju r ídi co - laboral  por  

i nic ia t i va  do  t rabalhador ,  por  exemplo,  demissão  mediante  de núncia  

com avi so  p révio  (a r t .  400º  do  CT) .   

Por  sua  vez ,  no caso  de  cont ra to de  t raba lho a  te rmo ce r to,  a  

antecedênc ia  de  quinze  dia s  com duração  infe r ior  a  se i s  meses,  ou  t r inta  

d ia s  com duração  igual  ou  supe rio r  a  se i s  meses ,  ou  t ra t ando -se  de  

cont ra to  a  termo ince rto,  pa ra  e fe i to  do  p razo  de  avi so  p révio ,  te r -se -á  

em conta  a  duração  do  con tra to j á  decor r ido ,  o  t rabalhador  que  não  

cumpra ,  t ota l  ou  parc i a lmente ,  o  prazo  de  avi so  prévio ,  paga  uma 

indenização  ao  empregador,  no  valor  i gual  à  re t r ibuição base  e  

d iuturnidades ,  cor re spondente  ao pe ríodo  em fa l ta .   

Regi st ra -se ,  a inda ,  que  o t rabalhador  pode  revogar  a  denúnc ia  

a té  o  sé t imo  d ia  segu inte  à  da ta  em que a  mesma chegar  ao pode r  do 

empregador,  ca so  a  re spect iva  a ssinatu ra  não tenha sido  obje to de  

reconhe cimento  notar ia l  presencia l .    

Por  sua  vez,  no  que  di z  re spe i to  à  re solução  do  cont ra to  pelo  

t raba lhador  (a r t .  394º  do  CT) ,  com invocação de  just a  causa  (ar t .  394º ,  

n º  1 ,  do  CT) ,  quando  e sta  não  tenha  sido  p rovada  em t r ibuna l ,  confe re  

ao empregador  o  di re i to  a  uma  indenização  pe los  p re juí zos  causados,  

com base  no  d ispos to no  a r t .396º  do  CT .   

Sal iente -se ,  também,  que  ca so  não  se  prove  a  justa  causa  de  

resolução  do  cont ra to,  o  empregador  tem dire i to  a  i ndenização  dos 

p re juí zos  causados ,  não  in ter ior  ao  montante  ca lculado  nos  te rmos  do 

a r t . 401º  do  CT.  
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Com i sso ,  ao f inal i za r  a  quar ta  e  ú l t ima  categori a ,  aquelas  que  

ext inguem o  vínculo  jur ídico -laboral  por  in ic ia t i va  do t rabalhador ,  no  

que  tange  ao abandono do  t rabalho  (ar t .  403º ,  nº  5 ,  do  CT) ,  inst a  

sa l ienta r  que  o  t raba lhador  deve  indeniza r  o  empregador,  nos  termos do  

a r t .  401º  do  CT,  no  valo r  i gual  à  re t r ibuição  base  e  diutu rnidades  

cor re spondentes  ao  pe ríodo  em fa l t a ,  sem pre juí zo  de  indenização  por  

danos  causados  pela  i nobservância  do  prazo  de  avi so  p révio  ou  de  

obr igação  a ssumida  em pac to  de  permanência ,  nada  obst ante ,  a  cessação 

do  cont ra to só  ser  i nvocável  pelo  empregador  após  comunicação  por  

ca r ta  regi s t rada  com avi so  de  recepção ,  pa ra  a  uma  úl t ima  morada 

conhecida  do  t rabalhador .    
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